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XII CONAD – Niterói – RJ – OUTUBRO DE 1985 
 

TEMA I – AVALIAÇÃO DA CONJUNTURA E DA POLÍTICA EDUCACIONAL DO 
GOVERNO 

(VERSÃO FINAL SEM REVISÃO) 
 
 
 

O XII CONAD constata que ocorreram mudanças institucionais no plano das 
liberdades políticas, o que permite aos movimentos populares atuarem em campo mais 
favorável a do regime anterior. 

Constata tão bem que no plano econômico mantêm-se políticas conservadoras que 
entram claramente em contraste e choque com o discurso governamental sobre 
prioridades sociais, o que implica, na prática, uma grande dificuldade de implementação 
dessas proclamadas / prioridades. 

Essa dualidade coloca como tarefa atual, a necessidade  de o movimento docente 
redefinir suas táticas de luta. O CONAD reafirma, com tudo, a correção das indicações do 
IV Congresso Nacional / sobre a organização  e à articulação dos movimentos sociais de 
forma autônoma em relação ao Estado como condição essencial para a configuração de 
uma transição democrática. 

Nesse sentido o CONAD indica que a manutenção da política econômica e salarial 
leva a uma clara tendência de recrudescimento de caráter social e econômico o que 
evidencia  a continuidade e o aprofundamento de luta reivindicatória por melhorias 
salariais e por melhores condições de vida. Para tal a ANDES deve reafirmar sua posição 
pela unificação na luta concreta de todo o movimento sindical como por exemplo, a 
unidade CUT/CONCLAT em cima da questão da trimestralidade.  

O CONAD reafirma ainda a necessidade de encaminhar-se em conjunto com a 
sociedade civil, uma articulação autônoma em torno das questões concretas como: 
constituinte, dívida externa, reforma agrária, política externa, desmilitarização. 

O CONAD indica que os espaços institucionais existentes foram conquistados pela 
articulação da sociedade. E reafirma a necessidade de ampliar estas conquistas 
aprofundando iniciativas suprapartidárias nesse sentido.  

Finalmente reafirma que o movimento deve estar atento  no sentido de reafirmar a 
cobrança  da implementação das prioridades sociais e a denúncia quando essas 
prioridades não forem implementadas quando o forem de forma contrária aos interesses 
populares. 

 
O MOVIMENTO DOCENTE E A POLÍTICA EDUCACIONAL 
 
No âmbito da política educacional, enquanto política social, que é, não se 

verificaram mudanças  substantivas, apesar do discurso de prioridade social. 
O MEC, como governo, são hoje permeáveis à pressão social  organizada tanto no 

movimento dos docentes, estudantes e funcionários quanto dos ideais privatistas e dos 
setores conservadores. 

Por outro lado observa-se uma ofensiva do setor privatista com ressonância em 
áreas do governo e da universidade como se evidencia na defesa pelo CRUB das teses 
de apoio governamental às instituições privadas e na recente proposta do Secretário do 
Ensino Superior de liberação dos reajustes das anuidades escolares. Por outro lado 
existem fatos novos que representam conquistas do movimento docente, como a 



regulamentação da Emenda João Calmon que aponta para um fortalecimento do setor 
público. 

No entanto, é preciso denunciar que a Emenda já estava regulamentada em 1985 e, 
apesar da existência do excesso de arrecadação e da veemente exigência da ANDES no 
sentido do cumprimento da Emenda. Já neste ano, o Ministro alegou que razões técnicas 
para o não cumprimento. 

Apesar da aplicação da Emenda na elaboração da programação orçamentária de 
1986, no que diz respeito às Universidades, não houve ampliação das verbas para custeio 
e capital na medida em que o orçamento das Universidades foi elaborado antes da 
regulamentação.  

Outro aspecto importante é a divisão  elaborada pelo Ministro entre verbas de O.C.C 
e verbas para “Programas Especiais”. O movimento docente exige  a participação da 
comunidade na definição desses programas e no controle público de sua aplicação para 
garantir que sejam atingidos os objetivos da comunidade e não fins meramente eleitorais. 

Por esses motivos é necessário que o M.D. lute pela ampliação da parcela das 
Universidades, no orçamento do MEC ainda para 1986, de acordo com os critérios 
propostos pela comissão de verbas do IV Congresso da ANDES, lembrando que deverá 
ocorrer, a exemplo dos anos anteriores, excesso de arrecadação tributária e que será 
necessário garantir à aplicação da Emenda também sobre as suplementações 
orçamentárias. 

A luta pela ampliação da parcela de verbas  para a Universidade não está em 
contradição com a prioridade à educação básica, sendo necessário que a ANDES se 
articule  com as entidades representativas do 1º e 2º graus para uma avaliação 
aprofundada da política para o ensino básico. 

 
 A REESTRUTURAÇÃO DA UNIVERSIDADE E A COMISSÃO DA REFORMA 
 
Na luta pela reestruturação da Universidade empreendida na prática  há vários anos, 

o MD obteve avanços  e conquistas importantes, o próprio reconhecimento pelo então 
candidato Tancredo Neves da necessidade da Reforma da Universidade como um dos 
pontos prioritários de seu futuro governo  a seu reconhecimento / da ANDES e das 
demais Entidades como interlocutoras privilegiadas para esse debate já significou um 
importante avanço nessa luta. 

A montagem pelo atual governo da Comissão de Reforma Universitária representou 
ao mesmo tempo um reconhecimento da necessidade de dar uma resposta à enorme 
pressão dos segmentos universitários e da tentativa de esvaziar ou pelo menos relativizar 
a representatividade das Entidades, delineando-as numa Comissão de “personalidades”. 

A Comissão é, por definição de seu decreto de criação, um instrumento de acessória 
do Ministério, que não está necessariamente comprometido com a implementação das 
eventuais propostas. 

A ANDES sempre esteve disposta a interagir com a Comissão e o realizou quando 
formalmente convidada, apresentando as posições do movimento docente, mantendo 
contado com os componentes da Comissão mais próximo às posições do movimento 
participado dos vários debates com seus membros.  

Consideramos entretanto que a possibilidade de fazer valer as reivindicações 
históricas do movimento está dada no espaço próprio de luta do movimento como atestam 
o avanço dos processos de eleição de dirigentes e o reconhecimento expresso em 
portaria ministerial tanto do princípio da indissociabilidade de ensino, pesquisa e extensão 
quanto de isonomia salarial. 



Cabe lembrar, que quanto  aos dois primeiros  pontos a tendência da Comissão 
francamente é posta. 

O CONAD reafirma exigência reiteradamente apresentada ao Ministro até hoje sem 
uma resposta positiva – de que qualquer conclusão ou proposta da Comissão, antes de 
assinada pelo Ministro seja submetida à avaliação ampla da Comissão Universitária 
através das suas entidades representativas. 

No que se refere ao pacto social o CONAD reafirma a necessidade de aprofundar 
relação do movimento docente com o movimento sindical. Entendemos que todo e 
qualquer pacto, negociação, entendimento, que não seja resultado do debate amplo e 
democrático de todo o movimento sindical é inaceitável. 

O CONAD afirma que em sua participação nesse debate, a ANDES deve ter como 
referência inegociável o direito à livre organização do movimento sindical. A ANDES 
considera inaceitável quaisquer propostas que impliquem em ônus para os trabalhadores. 

No que se refere à Constituinte, o CONAD reafirma as teses definidas no IUC.N e 
reforça a necessidade de participação da ANDES nesse debate para tentar assegurar a 
mais ampla participação popular no processo constituinte. Considera que em particular a 
ANDES deve buscar integrar-se com os setores de 1º e 2º Graus em torno do princípio 
constitucional: da educação, com direito de todos e dever do Estado e estabelecer  os 
controles de suficientes para assegurar ampliação do ensino público e gratuito em todos 
os níveis. 

Como movimento consideramos que os docentes universitários devem incentivar as 
discussões sobre temas específicos das suas especialidades, visando assessorar os 
setores populares que dele necessitem.  

Dessa forma o CONAD recomenda que se deva tentar implementar na rede de 
ensino superior através de programação periódica  e discussão de temas como: 

- convocação da Constituinte com participação popular 
- os grandes temas para  a Constituinte educação, economia, etc; 
- história da Constituinte no Brasil e outros. 
 
O CONAD recomenda aqui que: 
1 – as ADs enviem aerogramas aos Deputados Federais e Senadores definindo a 

posição do M.D. sobre a ANG e que as ADs participem da formação e funcionamento dos 
Comitês suprapartidários pró-constituintes; 

2 – as ADs elaborem documentos sobre a Constituinte, sua eleição, sua 
composição, chamando à eleição para a formação de “lobbies”  em que prevalecem as 
forças políticas e econômicas dominantes, denunciando-os e combatendo-os.  

 
 

XII CONAD 
Niterói, Outubro de 1985. 
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TEMA III – SETOR DAS PARTICULARES 
 

  Reunido em 12/10 
  Com a presença: 
   APROPUC-SP 
   ADPPUC-SP 
   APROPUCC – Campinas 
   ADUC – PR 
   ADUC – RJ 
   Pró-AD – FIA – SP 
   FEC – São Caetano 
   ADUSU 
   APROBASP 
   ADUNIMEP 
   ANDES 
 
1 – CAMPANHA SALARIAL 
 

A  discussão levada pelo setor das particulares durante o XII CONAD, levantou 
alguns pontos indicativos para a realização da Campanha Salarial/86, unificada SINPROs, 
ANDES e ADs, os quais devem ser atirados, a partir do momento de sua aprovação. 

 
1.1 - PROPOSTA ORGANIZATIVAS 
 

A) Formação da Coordenação Executiva Nacional de Campanha – deve ser 
efetivada e funcionar de fato como tal, encaminhando às deliberações das 
Assembléias: SINPROs, ANDES e ADs. Constituída pelos SINPROs e ADs. 
Formalizando-se a partir  DO 5º Encontro Nacional ADs e SINPROs. 

B) Coordenação Estadual – constituídas em conjunto com SINPROs do Estado. 
C) Comissão de Campanha – devem ser constituídas desde já com o caráter de 

Comissões Salariais Permanentes das SINPROs, abertos a todos os 
professores interessados; divisão interna do trabalho em: Mobilização, 
Propaganda/Divulgação, Finanças e Estatísticas Salariais. 

D) Ampliação de Base – através de Campanhas Permanente de Sindicalização e 
do incentivo à criação de ADs e subseqüente filiação a ANDES. 

E) Boletim de Campanha – preparação do 1º Boletim deve sair mensalmente a 
partir de outubro; o boletim será estadual contendo uma parte de noticiário 
nacional executado pela Coordenação Nacional, e se possível com uma 
produção profissional, sendo então a frente do mesmo elaborado pelos outros 
Estados. 

F) Encontro de Professore – a nível local das IES ou Estadual, os encontros 
devem ser realizados ainda neste ano, com participação aberta a todos, 
discutindo não apenas  salários, mas também problemas de Carreira, Verbas, 
Pesquisa, etc. 



G) 3º Encontro Nacional ADs e SINPROs – com o indicativo para ser  realizado 
nos dias 9 e 10 de novembro em São Paulo sob o patrocínio ADs / SINPROs-
SP. 

H) Calendário de Assembléias Sindicais – deve ser articulado nacionalmente, 
contemplando: Preparação de pautas e reivindicações em novembro e 
dezembro e avaliação das negociações em fevereiro, março e/ou abril. 

I) Negociações Salariais – participação  da mesas de negociações além dos 
Sindicatos, a ANDES e ADs ainda que sob a forma de Comissão Salarial dos 
SINPROs; as decisões e propostas para a negociação serão necessariamente 
objeto de deliberação de todas as Assembléias Sindicais 

 
1.2 – Recomendação á diretoria da ANDES à filiação ou apoio do DIEESE, a fim de 

garantir uma base estatística global para subsidiar a Campanha Nacional. 
1.3  - Encaminhamento para a Campanha Salarial 
 

a) Moções do CONAD com respeito aos fatos: 
      - demissão do Professor Roderalho Souto da FEC (S.Caetano do Sul) 
        moção encaminhada à: SESU, MEC, CFE, U.T. 
    moção de repúdio à: mantenedora e direção da FEC 
 - demissão da Professora Peônia Guedes da ADOCEND – RJ –  
        moção encaminhada ao: MEC e CFE 
 - demissão dos Professores da rede particular do 1º e 2º graus – Campinas 
        moção de repúdio encaminhada às: direções das Escolas. 
 - impasse de negociação nas Escolas que se encontram em greve: Belas Artes 
Medianeira. 
    Moção de repúdio as mantenedoras-M.T. 
 

2 – VERBAS 
I – Informes da Comissão SESU/ANDES/CRUB e (ABEM) para o setor das particulares. 
Houve duas reuniões que o setor avaliou com um momento importante de luta docente e 
que definiu os seguintes critérios como pontos de concordância: 
 1 – Traçar um perfil das IES a médio e longo prazo como Instituição não regia pela 
lógica de mercado. 
 2 – Projetos de pesquisa/capacitação e extensão articulados e integrados. 
 3 – Condições mínimas para execução dos trabalhos, quais sejam: 
  - carreira 
  - regime de dedicação 
  - autonomia acadêmica e administrativa em relação ás mantenedoras; 
  - colegiados eleitos pelos pares para controlar os projetos. 
Os pontos ainda problemáticos entre os membros da Comissão são os seguintes: 
 1 – Situação dos estudantes  
  a) o CRUB propõe 1/3 dos 30% de verbas orçamentárias pedidas ao MEC 
como bolsas aos alunos carentes; 
  b) a ANDES defende ampliação das vagas na rede pública e curso noturno; 
  c) quem deve pagar o regime de dedicação?; 
  d) formas, modalidades e mecanismos de controle das verbas. 
 
 
 



II – Conclusões do Setor 
 1 – Reafirmação da luta pelo ensino público e gratuito e nesse sentido vê a 
necessidade de lutar pela ampliação das vagas nas IES públicas 
 2 – Denunciar o caráter privatizante das posições do CRUB e ABESC, além da 
proposta Gamaliel Herval de desendexar as anuidades dos alunos. 
 3 – Denunciar a política do MEC que aceita ampliar as vagas nas públicas sem 
elevar os investimentos. 
 4 – Necessidade de verificar se nas Universidades Públicas já têm posição quanto 
ao aumento de vagas e em que cursos. 
 
 

PROPOSTAS DO SETOR 
 
1 – Inclusão na “Proposta das ADs e da ANDES para a Universidade Brasileira” – criação 
de um programa especial de apoio à formação e manutenção de GRUPOS E PESQUISA, 
PRODUÇÃO CIENTÍFICA e CULTURAL em UNIVERSIDADES PARTICULARES. 
 Quanto à questão das verbas o setor reafirma a “Proposta...”. 
 

a) porque entende que a luta é sindical, e que  temos direito de nos 
tornarmos Docentes Universitários e Trabalharmos com igualdade de 
condições com os docentes das públicas; 

b) que nossa luta também é pela transformação da Universidade, com 
objetivo de tornar o ensino público e gratuito. As verbas públicas devem 
forçar uma mudança nas particulares que deverão prestar contas para o 
poder público da aplicação das verbas; 

c) para essa transformação é necessário um Estatuto democrático e a 
criação de órgãos colegiados dos três segmentos das IES eleitas  
democraticamente. 

d) que a pesquisa é facilmente controlável, pois já há mecanismos para 
isso, tipo FINEP e CNPQ, sendo entretanto  urgente à criação de 
mecanismos de controle para a extensão.  

 
2 – Reafirmar a necessidade da autonomia acadêmica e administrativa de intervir na 
posição das mantenedoras. 
 

a) limite e controle na ampliação patrimonial que deve ficar empenhada com o poder 
público; 

b) lutar pela mudança dos estatutos; 
c) definir os limites e as responsabilidades das mantenedoras. 

 
 
3 – Não aceitar a entrada de verbas via estudantes carentes para não desviar o eixo da 
luta pelo ensino público e gratuito. 
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(SETOR DAS PARTICULARES) 
 

MOÇÃO DE REPÚDIO À DEMISSÃO DO PROF. RODOVALHO SOUTO 
PRESIDENTE DA ADOFEC 

 
 

A Plenária do XI Conselho Nacional de Associação Docentes,  frente aos 
informes a respeito da demissão do professor Rodovalho Souto ocorrida a 15 de 
setembro e considerando: 

a) A demissão ter ocorrido durante mobilização dos professores em Campanha 
Salarial; 

b) A participação e envolvimento de uma supervisora do MEC como 
testemunha da demissão por justa causa; 

c) O fato de estar o prof. Rodovalho exercendo o seu papel legítimo como 
Presidente da Associação dos Docentes da Faculdade de Educação e Cultura do ABC. 

 
RESOLVE: 
 
1 – Exigir o respeito ao Direito de Manifestação e Organização dos professores 

em suas ADs. 
2 – Repudiar a ação repressiva da Mantenedora – Direção da FEC, exigindo a 

imediata readmissão do prof. Rodovalho. 
3 – Denunciar o envolvimento do MEC cobrando a apuração das 

irregularidades cometidas pela Mantenedora e a sua posição. 
 
 

IMPORTANTE: 
 
As ADs devem remeter telegramas em repúdio à demissão e exigindo respeito 

ao direito de organização dos professores em seus locais de trabalho; 
- ao Ministro da Educação 
- à Direção da “Faculdade de Educação e Cultura do ABC” – FEC 
   Rua Amazonas, 2000 – S. Caetano do Sul – SP 
 

 
OBS.: Fazer referência à ADOFEC. 
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TEMA III – SETOR DAS PARTICULARES 
 

PROPOSTA PARA A CAMPANHA SALARIAL UNIFICADA – 1986 
SINPROs – ANDES – ADs 

 
INTRODUÇÃO 
 

No segundo semestre de 85, pela primeira vez a campanha salarial dos 
professores das IES Particulares tomou impulso e resultou em mobilização efetiva da 
categoria em São Paulo, Rio de Janeiro, R.G. do Sul, Goiás e Brasília. Desde 1983 o 
setor  vem “ensaiando” um movimento unificado; as resoluções do 1º Encontro Nacional 
ADs e SINPROs (Rio de Janeiro, maio) reforçadas e detalhadas por ocasião do 2º 
Encontro (Campinas, setembro/84) apontavam nessa direção. 

O GT – Particulares passou a trabalhar a proposta de unificação da Campanha, 
subsidiando as discussões que se processaram nos CONADs e nos Congressos 
(Piracicaba/84 e Vitória/85) e levando a Resoluções concretas. As propostas centrais da 
pauta unificada compreendem, dentro outros: 

- unificação nacional da data-base (indicativo, mês de maio); 
- estabilidade de emprego a todos os dirigentes de ADs e Delegados Sindicais; 
- reajustes trimestrais de salários; 
- reposição das perdas calculada a partir de março/80, em relação ao ICV – 

DIEESE; 
- aumentos reais de salários; 
- mudança da base de cálculo de 240 para 162 horas. 
 
Na prática, o primeiro “ensaio” de campanha unificada ocorreu há um ano 

quando, muitos professores organizados em suas ADs conseguiram reajustes com base 
no INPC pleno (ou até mais) quebrando a legislação salarial em vigor. Porém somente 
agora, o engajamento dos SINPROs foi efetivo resultando em Coordenações Estaduais 
conjuntas e proposição de uma Coordenação Nacional. Ainda assim, o alcance do 
movimento é limitado cabendo portanto ampliá-lo e aperfeiçoá-lo, tendo me vista o 
próximo ano.  

 
 
2 – A CAMPANHA DO SEGUNDO SEMESTRE/85 
 
 

A partir do XI CONAD (Olinda, junho/85) o setor particulares iniciou avaliações 
quanto à realização  de movimentação conjunto no 2º semestre. O GT – Particulares  
reunido duas vezes consecutivas em São Paulo (5 de agosto e 7 de setembro) assumiu 
as tarefas iniciais e a aproximação com a estrutura sindical . 

Um balanço completo e uma avaliação política mais consistente deverão ser 
realizadas ao final do período, mas algumas conquistas podem ser relacionadas  desde 
já: 

● Crescimento do movimento a partir da base, com criação de novas ADs e 
inúmeras comissões-pró. 



● Reconhecimento da ANDES principalmente nas IES menores, até à margem 
de todo e qualquer movimento organizado. 

● Adesão à mobilização acima das expectativas, seja pelas greves, 
paralisações de 1 (um) dia, atos de protesto, seja pelo elevado 
comparecimento às Assembléias Sindicais e locais – mesmo em IES sem 
AD. 

● Negociação conjunta (SINPROs, ADs e ANDES) com os sindicatos patronais 
e, simultaneamente, inúmeros Acordos Internos. 

● Obtenção de aumentos reais de salários  (superiores a 100% em algumas 
IES), conquista do ICV-DIEESE como critério de cálculo. 

● Antecipações trimestrais, inúmeros abonos, planos de reposição gradua das 
perdas acumuladas, isonomia salarial interna, etc. 

● Avanço no sentido da implantação da Carreira Docente, regimes de 
dedicação, pagamento de atividades, bem como conquistas na direção da 
democratização das decisões, departamentos, colegiados, etc. 

● Unificação do movimento com funcionários (PUC-SP, PUC-Campinas) e com 
o 1º e 2º graus na base do SINPRO – Campinas e Brasília. 

 
Em que pesem os pontos citados altamente favoráveis, as dificuldades e as 

represálias enfrentadas até agora são expressivas e apontam para os diversos obstáculos 
que o movimento deverá superar (ainda nesta campanha e na de 1986): ameaças de 
demissões – algumas concretizadas como a do Professor Rodovalho Souto da FEC (São 
Caetano do Sul), perseguição patronal às ADs e suas direções, ataques abertos 
................ patronais à ANDES e às ADs, etc. 

 
Além desses obstáculos – pensando especificamente no movimento para 88 – é 

preciso superar o hiato das férias e recesso de janeiro a fevereiro, as dificuldades de 
entrosamento com os SINPROs, tanto ao nível do entrosamento entre negociações locais 
e gerais quanto em termos de diferenças de ritmo nas negociações, fazer funcionar de 
fato a Coordenação Nacional e as Estaduais , além da necessária unificação do setor com 
as Campanhas das demais (autarquias, fundações e estaduais) 

 
 

3 – PROPOSTAS ORGANIZATIVAS (Ver Relatório, item 1.1) 
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RELATÓRIO DA REUNIÃO DO SETOR DAS ESTADUAIS 
 

ADs presentes: ADUSP, ADUNICAMP, ASDUERJ e ADUFS 
Pauta:  1 – Informes 
  2 – Encontro Nacional das ADs Estaduais 
  3 – Encarte  sobre o Setor das Estaduais 
 
 
Proposta aprovada: Após os informes, discutiu-se a necessidade de realização de 

um Encontro Nacional  das ADs das IES Estaduais, como 
forma de unificar algumas propostas para o Setor, relacionadas 
com carreira e salários, democratização, questões financeiras e 
outras. Foram aprovadas as seguintes disposições, iniciais, que 
deverão ser encaminhadas as demais ADs, através dos Vice-
Presidentes Regionais da ANDES. 
PAUTA: 1. Relacionamento com os Governos Estaduais 
             2. Propostas de reestruturação 
             3. Verbas, carreira e salários 
             4. Organização do Setor 
Datas: Dias 12, 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 1985 
Local: ASDUERJ – Rio de Janeiro 
Foi definida a data de 31 de outubro de 1985 para que todas as 
ADs se manifestem, a propósito do Encontro. A Coordenação 
do Encontro fica ao encargo da Vice-Presidência Regional de 
São Paulo. 
Considerou-se, também,  que o Encarte sobre as Estaduais, 
deverá ser elaborado a partir da realização do Encontro 
Nacional, para divulgação dos resultados.  
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RELATÓRIO DAS AUTÁRQUIAS 
 

ADs presentes: ADURN – ADUFERPE – ADUFPB-CG – ADUFES – APUSM – APUB – 
ADUFRJ – APUBH – ADUFC – APES-JF – ADUFF – ADUFPB-JP – ADUFAL – ADUFPA – 
APUFSC – ADUFRGS – ADUFG. 

 
 
O relato dos delegados das ADs autárquicas apresentou um quadro do setor em que 

se destaca, no momento, a luta pela democratização da universidade, passando pela 
escolha de dirigentes e pelo rompimento das estruturas autoritárias que envolvem desde 
o controle de verbas aos mecanismos burocráticos. 

O setor avaliar que a prática do MD está criando condições para a Reestruturação 
da Universidade, evidenciando uma mobilização que precisa ser percebida e canalizada. 

Em relação à Campanha Salarial por outro lado, ao avaliar-se a pauta de 
reivindicações concluiu-se que o seu encaminhamento foi prejudicado por diversos 
fatores: a não implementação das propostas do último CONAD; os 20% adicionais de 
gratificação em julho/85; a resposta negativa do ministro ás Fundações; questões internas 
das ADs. 

No entanto, a possibilidade que se abriu com a  greve das Fundações e as portarias 
do MEC em relação aos PCS das Fundações, incorporando princípios históricos do MD, 
como a Isonomia Salarial evidenciou a necessidade de alteração da pauta, dadas as 
condições objetivas que se apresentam para a implementação da Carreira Unificada. 

O Setor resolveu assim estabelecer a seguinte pauta: 
I 1 – Isonomia salarial com as Fundações  

 2 – DE como regime de trabalho 
 3 – Incorporação dos 20% de gratificação 
 4 – Reposição salarial de 35,8% 
 5 – Reajuste trimestral não inferior a 100% do INPC 
 6 – Aposentadoria Integral para celetista. 
 

II – Verbas 
Utilizar como referencial para o montante de verbas necessárias para OCC em 1985 

estabelecido a partir dos critérios utilizados pela Comissão da ANDES que considera: 
 1973 – ano em que OCC correspondeu ao percentual de 38,5% das verbas de 

pessoal da Universidade. 
 1982 – ano em que houve a maior dotação de verbas de pessoal. 
  - Correção do valor obtido com a aplicação da relação 38,5% de OCC/ verba 

de pessoal em 1982,  para valor atualizado em 1985. 
Acréscimo de 40% para a recuperação da Universidade. 
 

Encaminhamentos 
 
- Encaminha a pauta de reivindicações ao MEC. 
- Criar GT de Autarquias e Fundações para elaborar projeto de Carreira Unificada até 
30/11. 
- Reunião Intersetorial antes de 30/11 para decidir o projeto de Carreira Unificada. 



MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA DA ADNES SOBRE O PROCESSO SUCESSÓRIO 
DA ENTIDADE 

 
 
As eleições para a diretoria da ANDES deverão ser realizadas no próximo mês de 

maio. 
O IV Congresso Nacional, alterou as determinações estatutárias anteriores, definido 

que, durante o próximo Congresso – que deverá ocorrer em Salvador – deverá ser 
realizada a pré-inscrição das chapas que disputarão a direção da Entidade. Para a pré-
inscrição são necessárias as apresentações de uma plataforma eleitoral e da inscrição de 
pelo menos três nomes, respectivamente para os cargos de presidente, secretário geral e 
tesoureiro. As chapas pré-inscritas terão um prazo de uma semana para completarem a 
inscrição.  

A Diretoria da ANDES considera que é necessário estimular e garantir a mais ampla  
participação possível dos docentes nesse processo, com o objetivo de ampliar, a nível 
nacional,  ao máximo a representatividade das propostas em torno das quais deverá se 
nortear a discussão sucessória. 

Desde a sua fundação a ANDEA se consolidou como entidade nacional 
representativa dos professores universitários, independente do Estado autônomo em 
relação a partidos políticos ou credos religiosos, democrática em sua estrutura interna e 
baseada na organização por local de trabalho. Ela associa sua prática tanto a defesa de 
interesses sindicais e trabalhistas dos docentes quanto a expressão de seus interesses e 
posicionamentos na luta pela democratização da sociedade brasileira, especialmente no 
processo de construção de uma Universidade Pública, gratuita, democrática, autônoma e 
competente para atender às necessidade da sociedade à qual deve servir. 

A Diretoria entende que o caráter democrático da estrutura da entidade e a sua 
fundamentação na organização por local de trabalho tem assegurado a convivência e o 
trabalho conjunto de diferentes concepções políticas, partidárias ou sindicais e a 
capacidade de representar os interesses gerais da categoria e de expressar os resultados 
das decisões coletivas, independentemente da presença ou não, no interior da Diretoria, 
das diferentes forças políticas que atuam no movimento. 

Sem dúvida é essa capacidade de organizar e expressar os interesses do conjunto 
da categoria que garante a representatividade da entidade, tanto enquanto interlocutora 
junto ao Governo, quanto em sua atuação ao nível da sociedade civil organizadora.  

Considerando ser este CONAD o último momento de reunião nacional de todos os 
setores do movimento, antes do Congresso, a Diretoria reafirma a sua convicção de que é 
através dos espaços abertos no interior do movimento e das instâncias da entidade que 
deve se processar a discussão política da sucessão. 

O Boletim da entidade está aberto à veiculação de todas as propostas programáticas 
que venham a surgir. 

A participação democrática de todos os docentes nos processos decisórios é a 
garantia de fortalecimento da Entidade Nacional.  

 
 

Niterói-RJ, 13 de outubro de 1985 
 
 

A Diretoria da ANDES 
 



MATÉRIA DE JORNAIS 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



OFÍCIO CIRCULAR Nº 084/86 – SG 
 

Florianópolis, 16 de maio de 1986 
 

 
Da: Secretaria Geral 
Para: ADs e Diretores 
 
Assunto: XII CONAD 
 
 
 
Companheiros 
 
 
De acordo com o V Congresso da ANDES, convocamos o XII CONAD para os dias 

12, 13, 14 e 15 de junho de 1986, na cidade de São Paulo. 
 
Pauta 
1 – Conjuntura Nacional e Movimento Docente 
2 – Reestruturação da Universidade 
3 – Questões Setoriais 
4 – Questões Organizativas 
 
Programação 
Dia 12/6 às 20h – Abertura e Posse da Diretoria 
Dias 13, 14 e 15 – Pauta do CONAD 
                               A reunião do Conselho será sediada pela APROPUC-SP, a qual 

prestará maiores informações 
                               APROPUC-SP 
    Rua Monte Alegre, 984 – sala T 
    Perdizes 
    05.014 – SÃO PAULO – SP 
    Tel: (011) 872-2685 (direto) ou (011) 263-0211 ramal 209 
 
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade e enviamos as nossas 

mais cordiais 
 

 
Saudações 

 
 
 

Prof. Raul Guenther 
Secretário Gral 

 
 



GREVE EM SANTA MARIA (RS) 
 

Em Assembléia Geral conjunta (professores, funcionários e estudantes) realizada 
ontem, 15 de maio de 1986, contando com a presença de 10.000 pessoas, a Comunidade 
da Universidade Federal de Santa Maria entrou em “recesso”.  

A Assembléia, presidida pelo Reitor da Universidade foi realizada para discutir a falta 
total de verbas com que a Instituição tem sobrevivido, que transparece nitidamente na 
aflitiva situação do Restaurante Universitário. 

A Comunidade fará uma caravana à Brasília, e enquanto não retornar com 
resultados concretos não haverão atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão.  

Este é o fruto da aplicação da Emenda Calmon, “Lei Áurea da Educação”, e o do 
Senador Jorge Bornhausen. 

É importante que todas as ADs divulguem este fato, e manifestem seu apoio à luta 
junto ao MEC.  

 
 

 
Florianópolis, 16 de maio de 1985 

 
 
 
 

Prof. Raul Guenther  
Secretário Geral  



OFÍCIO CIRCULAR Nº 085/85 – SG 
 

Florianópolis, 25 de setembro de 1985 
 

Da: Secretaria 
Para: ADs e Diretores 
 
 
 
Companheiros 
 
Estamos  convocando as ADs a participarem do XII CONAD – Conselho Nacional 

das Associações de Docentes – que será realizado nos dias 11(abertura), 12, 13 e 14 de 
outubro, em Niterói-RJ. 

A ADUFF, que está sediando a reunião, comunicará todos os detalhes de 
organização. 

A Diretoria da ANDES propõe a seguinte pauta: 
1 – Avaliação da Conjuntura e da Política Educacional do governo 
2 – Universidade 
 2.1 – Encaminhamentos da reestruturação 
 2.2 – Verbas 
3 – Questões Setoriais 
4 – Questões Organizativas. 
 
É importante lembrar que: 
 
1 – De acordo com o artigo 29 do Estatuto, o CONAD é composto por um delegado 

de cada AD filiada à ANDES indicado na forma deliberada pela AD; através de sua 
instância máxima. 

2 – As despesas de viagem são rateadas entre as ADs. 
3 – As ADs com até 101 associados  tem opção de não participar do rateio. 
4 – Para participar a AD deverá estar quite com a Tesouraria da ANDES. 
 
Preparação: 
1 – Avaliação da conjuntura e da política educacional do governo. 
A diretoria está preparando um texto a ser remetido às ADs 
2.1. – Universidade – Encaminhamentos da reestruturação 
 Recomenda-se a discussão do documento ao XI CONAD com o objetivo de 

transformar as diversas propostas em lutas concretas do movimento. 
2.2 – Universidade – Verbas 
Recomenda-se a discussão:  1 – dos critérios para a fixação do montante de verbas 

de custeio para as IES federais a partir do documento “Verbas de custeio para as IES 
Federais” (anexo – exceto para as Autarquias às quais foi remetido  pelo ofício circular nº 
083/85-SG). 

2 – Da questão das verbas para as IES particulares a partir dos documentos 
elaborados pelo Grupo de Trabalho do Setor, e das informações dos representantes da 
ANDES junto à Comissão SESu-CRUB-ANDES que discute a questão. 

É importante lembrar que em 1986 a luta por verbas passará a um outro patamar a 
partir da aplicação da Emenda João Calmon. Se até o momento a luta era centrada na 



maior destinação de verbas à Educação (o que na prática significou ao MEC), a partir de 
agora impõe-se a necessidade de discutir a destinação destes recursos. Isto exige uma 
discussão da relação da Universidade com os demais níveis de ensino, a destinação de 
verbas para cada nível, assim como exige a discussão das verbas para toda a 
Universidade (não só para as federais). 

Lembrando que o orçamento da União se encontro no Congresso Nacional, torna-se 
decisivo  que o CONAD defina as linhas de ação para esta questão, assim o movimento 
terá elementos necessários à luta. 

3 – Questões Setoriais 
 Vem sendo preparadas em cada setor. 
4 – Questões Organizativas 
Recomenda-se discutir a preparação do V Congresso da ANDES.  
 

 Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade e apresentamos as 
nossas mais cordiais 
 
 
 

 
Saudações Universitárias 

 
 
 
 

Prof. Raul Guenther 
Secretário Geral 

 



 ADUFF – ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CGC 27 768 225/0001.49 

End: Instituto de Ciências Humanas e Filosofia 
Rua São Paulo, nº 30 – 2º andar – sala 218 

Centro – Niterói – RJ – Cep: 24.210 
 
 
 
OFÍCIO CIRCULAR Nº 25/85  

 
Niterói, 03 de outubro de 1985 

 
 

Da: Diretoria da ADUFF 
Para: ADs e Diretores 
 
 
 
Companheiros 
 
 
Comunicamos que o XII CONAD – Conselho Nacional da Associações Docentes 

será realizado nos dias 11, 12, 13 e 14 de outubro de 1985, no NOVOTEL, em Niterói. A 
abertura será às 20h do dia 11/10. 

Os participantes que desembarcarem do Aeroporto do Galeão, poderão tomar o 
ônibus direto para Niterói, da linha CTC, nº 998. Para maiores informações dirijam-se ao 
balcão da FLUMITUR. 

O referido ônibus os levará até o bairro de Icaraí, onde deverão saltar em frente à 
Reitoria da Universidade Federal Fluminense. Na Reitoria haverá Kombi, das 18 às 23 
horas, que os transportará ao NOVOTEL. 

Segue em anexo, mapa para auxiliar nas possíveis dúvidas. 
O Hotel em que será realizado o CONAD ficará à nossa disposição. Todos os 

debates, plenárias, refeições serão realizadas no mesmo local. 
Os participantes deverão trazer roupa de cama e banho. O preço total pelos quatro 

dias será de Cr$ 200.000 (duzentos mil cruzeiros). 
Aguardamos sua participação. Sem mais para o momento, aproveitamos a 

oportunidade para apresentar nossa mais cordiais 
 
 
 
 

SAUDAÇÕES UNIVERSITÁRIAS 
 
 

Maria da Graça Fortuna Nogueira 
          Presidente 



 



 
Juiz de Fora, 28 de outubro de 1985 

 
 

Da: PPRESIDÊNCIA 
Para: ADs Autárquicas 
 
 
 
 
Caro Colega, 
 
 
Estou enviando cópia de ofício dirigido ao Ministro Marco Maciel, encaminhando a 

Pauta de Reivindicações aprovada no XII CONAD, de Niterói, e cópia do artigo publicado 
no jornal “Dois Pontos”, da Secretaria da Educação Superior, nº 21, de setembro/85. 

 
 
 

 
Saudações Universitárias 

 
 
 
 
 

P/ Maria José Feres Ribeiro 
             Presidente ANDES 



Brasília, 29 de outubro de 1985 
 
 
Da: ANDES – Associação Nacional dos Docentes do Ensino Superior 
 
 
 
Ao Dr. MARCO MACIEL 
MD. Ministro de Estado da Educação 
 
 
 
 
Senhor Ministro, 
 
 
 
Cumprindo deliberação do XII CONAD (Conselho Nacional de Associações 

Docentes), realizado nos dias 11, 12, 13 e 14 de outubro de 1985, em Niterói-RJ, 
encaminhamos em anexo as reivindicações dos docentes das Instituições de Ensino 
Superior Federais Autárquicas. 

É importante salientar que a maioria das questões já é do conhecimento desse 
Ministério, na medida em que caracterizam o processo de crise que permanece 
submetida a Universidade pública e gratuita no país. 

As IES Federais permanecem sem condições de funcionamento pleno e os docentes 
continuam se defrontando com precárias condições de trabalho e de salário. 

Reafirmando mais uma vez o compromisso dos professores em defesa da 
Universidade pública, gratuita, democrática e competente, esperamos que esse Ministério 
apresente, com urgência, soluções concretas para os graves problemas das IES Federais 
Autárquicas. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

MARIA JOSÉ FÉRES RIBEIRO 
              PRESIDENTE ANDES  



REIVINDICAÇÕES DAS IES FEDERAIS  AUTÁRQUICAS 
 

 
O Conselho Nacional de Associações Docentes, reunido de 11 a 14 de outubro em 

Niterói, Rio de Janeiro, discutindo a situação das IES Autárquicas, deferiu encaminhar ao 
Ministério da Educação a seguinte pauta de reivindicações: 

1 – Isonomia salarial com as Fundações; 
2 – Reajuste trimestral não inferior a 100% do INPC; 
3 – Reposição salarial de 35,8% a partir de 1º/10/85; 
4 – Incorporação ao salário da gratificação de nível superior de 20%; 
5 – Definição calara da Dedicação Exclusiva (DE), como regime de trabalho; 
6 – Envio pelo Executivo de projeto  ao Congresso Nacional, estabelecendo 

aposentadoria integral para os docentes celetistas; 
7 – Revogação imediata do decreto que impede a abertura de vagas para o 

Magistério Superior; 
8 – Suplementação imediata de Cr$ 2.85 trilhões para as verbas de custeio das IES 

Federais em 1985; 
9 – Verbas para OCC para as IES Federais em 1986, adotando a previsão de uma 

taxa de inflação de 140% (valor previsto na proposta orçamentária). 
9.1 – Cr$ 5.562 trilhões para o retorno das verbas de custeio a 1973; 
9.2 – Cr$ 2.225 trilhões para a recuperação do pleno funcionamento das IES; 
10 – Participação da Comunidade Universitária na elaboração e execução dos 

programas a serem implementados por esse Ministério nas IES Federais em 1986.  



 



XII CONAD – Niterói – RJ – OUTUBRO DE 1985 
 

RELATÓRIO DAS AUTÁRQUICAS 
 

ADs presentes: ADURN – ADUFERPE – ADUFPB-CG – ADUFES – APUSM – APUB – 
ADUFRJ – APUBH – ADUFC – APUFPR – APES-JF – ADUFF – ADUFPB-JP – ADUFAL – 
ADUFPA – APUFSC – ADUFRGS – ADUFG. 

 
O relato dos delegados das ADs Autárquicas apresentou um quadro do setor em que 

se destaca, no momento, a luta pela democratização da Universidade, passando pela 
escolha de dirigentes e pelo rompimento das estruturas autárquicas que envolvem desde 
o Controle de Verbas aos mecanismos burocráticos. 

O setor avalia que a prática do MD está criando condições para a reestruturação da 
Universidade, evidenciando uma mobilização que precisa ser percebida e canalizada. 

Em relação à Campanha Salarial por outro lado, ao avaliar-se a pauta de 
reivindicações concluiu-se que o seu encaminhamento foi prejudicado por diversos 
fatores: a não implementação das propostas do último CONAD; os 20% adicionais de 
gratificação em julho/85; a resposta negativa do ministro às Fundações; questões internas 
das ADs.  

No entanto, a  possibilidade que se abriu com a greve das Fundações e as portarias 
do MEC em relação aos PCS das Fundações, incorporando princípios históricos do MD, 
como a Isonomia Salarial evidenciou a necessidade de alteração da pauta, dada as 
condições objetivas que se apresentam para a implementação da Carreira Unificada.  

O Setor resolveu assim estabelecer a seguinte pauta: 
I – 1. Isonomia salarial com as Fundações 
    2. DE como regime de trabalho 
    3. Incorporação dos 20%  de gratificação 
    4. Reposição salarial de 35,8% 
    5. Reajuste trimestral não inferior a 100% do INPC 
    6. Aposentadoria Integral para celetista. 
 
II – Verbas  
     Utilizar como referencial para o montante de verbas necessárias para OCC em 

1985, estabelecido a partir dos critérios de utilizados pela Comissão da ANDES que 
considera: 

 1973 – ano em que OCC correspondeu ao percentual de 38,5% das verbas de 
pessoal da Universidade. 

 1982 – ano em que houve a maior dotação de verbas de pessoal. 
  - correção do valor obtido com a aplicação da relação 38,5% de OCC verba 

de pessoal em 1982, para valor atualizado em 1985. 
  Acréscimo de 40% para a recuperação da Universidade. 
 
Encaminhamentos 
- Encaminhar a pauta de reivindicações ao MEC 
- Criar GT de Autarquias e Fundações para elaborar projeto de carreira unificada até 

30/11. 
- Reunião Intersetorial antes de 20/11 para decidir o projeto de Carreira Unificada. 

 
 



Juiz de Fora, 02 de outubro de 1985 
 

Da: Coordenação das Autárquicas 
Para: ADs Autárquicas e Diretores da ANDES 
 
Assunto: XII CONAD e REUNIÃO SETOR ARTÁRQUICO (11/10) 
 
 
Companheiros, 
 
 
O XII CONAD está confirmado para os dias 12, 13 e 14/10, com abertura no dia 11 à 

noite, na UFF. Quanto à pauta proposta pela diretoria da ANDES, recomendamos sua 
preparação: 

1 – Avaliação da conjuntura e da política educacional do governo: análise do 
documento remetido pela diretoria da ANDES; 

2 – Universidade 
2.1 – Encaminhamento da reestruturação: discussão do documento do XI CONAD 

(“Proposta da ANDES  e das ADs para a Universidade Brasileira”), com objetivo de 
transformar as propostas em lutas concretas do movimento; 

2.2 – Verbas: discussão do documento sobre verbas elaborado pela Secretaria Geral 
e remetido às ADs; 

3 – Questões Setoriais: discussão das questões específicas  levantadas na última 
reunião do Setor Autárquico (Brasília – 15/9): 

- pauta de reivindicações 
- questão de verbas – realizar estudos sobre o montante tanto em relação ao 

orçamento de 1985, como para o orçamento de 1986. 
- questões de carreira: discussão e elaboração de uma proposta de carreira em 

conjunto com as Fundações, que contemple a isonomia salarial. A este respeito as ADs 
deverão analisar todas as propostas que chegaram à Secretaria Geral e que já foram 
remetidas às ADs; 

4 – questões Organizacionais 
Considerando que, durante o CONAD, haverá uma reunião intersetorial (Autarquias 

e Fundações), para tratar da questão da carreira única, vimos convocar as ADs 
Autárquicas para uma reunião preparatória, no dia 11/10, ás 9 horas, no Instituto de 
Música, Rio de Janeiro (Rua Pasteur, 470 – fundos – Praia Vermelha – Flamengo) 

 
 

Saudações Universitárias, 
 

 
MÁRCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

COORDENADOR DAS AUTÁRQUICAS 



RELATÓRIO DOS GRUPOS MISTOS 
 

         Manhã 12/10/85 
 

 
TEMA I – AVALIAÇÃO DA CONJUNTURA E DA POLÍTICA EDUCACIONAL DO 
GOVERNO 

 
 
Relatores –  Grupo 1 – Carlos Peraro Filho – ADUFPr 
   Grupo 2 – Maria Bernadete F. de Oliveira – ADURN 
   Grupo 4 – Vera I. Furlan – APROPUc – Campinas 
 
 
 
 
 
O presente relatório pretende resgatar as discussões estabelecidas nos grupos 1, 2, 

4 sobre o tema 1, uma vez que não houveram deliberações nos diferentes grupos, sendo 
que o Grupo 3 não discutiu o tema. 



TEMA I – AVALIAÇÃO DA CONJUTURA E DA POLÍTICA EDUCACIONAL DO 
GOVERNO 

 
1. Movimentos Sociais e Políticas do Governo 
a) Recomenda-se que ocorreram mudanças institucionais, embora acompanhada de uma 
tendência conservadora no plano econômico, e que os movimentos sociais devem 
adequar-se aos novos tempos captando as nuances e atuando nos espaços existentes. 
Grupos 1, 2 e 4. 
 
b) Reconhece-se as “mudanças” institucionais, contudo a manutenção do modelo 
econômico entre em choque com o discurso sobre as prioridades sociais inviabilizando-
se. O Movimento Docente não deve ficar na dependência do espaço político do poder. 
Grupo 2 e 4. 
  
c) A política do governo é de cunho liberal. Há por parte do governo a estratégia de 
tentativa de cooptar os movimentos sociais através de suas atividades. A busca de 
hegemonia por parte do governo visa ganhar os movimentos sociais, incorporando seus 
quadros o que dificulta o avanço dos movimentos sociais. 
Grupos 1, 2 e 4. 
 
d) Há mudanças visíveis no plano da política educacional, haja visto a aprovação da 
Emenda João Calmon, e a Comissão de Alto Nível do MEC. 
Grupo 2. 
 
2. Movimentos Sociais e Competência Política 
Os movimentos sociais não têm demonstrado competência para enfrentar as novas 
práticas do governo, particularmente o Movimento Docente. 
Grupos 1, 2 e 4. 
 
3. Pacto Social 
Aprofundar a discussão relacionando o Movimento Docente com o Movimento Sindical e 
se reportando às iniciativas do IV Congresso da ANDES. 
Grupo 1. 
 
4. Constituinte 
Há necessidade de dar seguimento às deliberações do IV Congresso. O movimento 
Docente deve por em prática a iniciativa de estimular a discussão sobre a constituinte, 
tanto a nível interno das universidades quanto externo. 
Grupo 1. 
 
5. Democratização 
Em relação ao governo, mudou o discurso para o liberal , mas não é democrático.  
Em relação aos projetos sobre democratização da Universidade o movimento Docente 
deve ser mais vigilante e incisivo na cobrança da implementação de suas propostas . 
Grupo 1. 
 
6. Privatização 



Na medida em que o MEC privilegia os setores privados através de verbas  e através da 
discussão política educacional, significa que nada mudou em relação à política de 
privatização do ensino  
Grupos 1, 2 e 4. 
 
7. Relação do Movimento Docente com 1º e 2º graus 
Há falta de articulação do Movimento Docente Universitário com os setores do 1º e 2º 
graus em relação à política educacional, especificamente em relação à Emenda João de 
Calmon. Parece que há uma tática do governo de “lançar”  um setor contra o outro. 
Grupo 1 
 
8.  Comissão de Alto Nível do MEC 
a) Existem ADs que defendem  a participação na Comissão de Alto Nível aproveitando os 
“ganchos”  que se abrem na política para que o Movimento Docente possa avançar com 
suas propostas. 
Grupos 1, 2 e 4. 
 
b) A ANDES ficou fora do cenário político porque não sobre aproveitar o espaço aberto 
pelo MEC ba Comissão de Alto Nível. 
Grupos 2 e 4. 
 
c) A Comissão de Alto Nível não representa entidades, nem partidos, nem segmentos 
organizados e sim pessoas, não trazendo desta forma conquistas ao Movimento Docente. 
Grupos 2 e 4 
 
9. Competência Acadêmica 
O movimento docente deve aprofundar a discussão sobre competência acadêmica. 
 
10. Eleições nas Capitais 
O movimento docente deve aprofundar a discussão sobre as eleições para prefeito nas 
Capitais e suas relações com os Movimentos Sociais. 
 
 
Propostas apresentadas nos grupos e não votadas 
 
1 – O documento do IV Congresso, em parte foi engavetado e não foi seguido a risco pelo 
Movimento Docente. Há necessidade de analisar o que não foi encaminhado nas 
decisões do IV Congresso e o porquê que não foi encaminhado. 
Grupos 1 e 4. 
 
2 – Encontrar formas para capitalizar as conquistas do Movimento Docente. 
Grupos 1, 2 e 4 
 
3 – O Movimento Docente deve encontrar novas táticas para enfrentar o novo estilo do 
governo. 
Grupos 1, 2  e 4. 
 
4 – O Movimento Docente deve aproximar-se mais dos outros movimentos sociais. 
Grupos 1 e 2 



5 – O Movimento Docente deve implementar propostas sobre Universidade e Educação 
no contexto da discussão sobre a Constituinte. 
Grupo 1. 
 
6 – O Movimento Docente deve se posicionar com firmeza em relação aos resultados da 
Comissão de Alto Nível. 
Grupo 1. 
 
7 – Articular-se com os movimentos de 1º e 2º graus na luta pela educação. 
Grupo 1. 
 
8 – O Movimento deve cobrar um posicionamento claro do Ministro sobre a política 
educacional para o ensino de 3º grau. 
Grupo 2. 
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TEMA II – UNIVERSIDADE 
 

RELATÓRIO CONSOLIDADO DOS GRUPOS MISTOS 
13/10 manhã 

 
Relatores: 
 
Grupo 1 - Carlos Peraro Filho – APUFPR 
Grupo 2 - Hamilton Abreu – APUFSC 
Grupo 3 - Élcio de Gusmão Viscosa – ADUFAL 
Grupo 4 - Argentina Rosas – ADUFEPE 
 
 
I – INTRODUÇÃO 

O tema 2 foi discutido em todos os Grupos tendo como base o documento 
“Propostas das ADs e da ANDES para a Universidade Brasileira”. 

Todos os grupos tiveram seus trabalhos prejudicados pelo retardamento do 
início das discussões. 

Além disso os grupos reclamaram: 
a) Falta de orientação para a discussão. 
b) Falta de conhecimento prévio do documento.  
c) A discussão do Documento nas bases é incipiente o que dificulta o 

posicionamento dos delegados. 
 

Nesse sentido os grupos reforçam a urgência da impressão e distribuição do 
Documento pela ANDES. 
 
II – ENCAMINHAMENTO DAS DISCUSSÕES NOS GRUPOS 

O documento foi visto pelo Grupo 3 como princípios gerais capazes de garantir 
a unidade, respeitando as especificidades. Nesse sentido o grupo discutiu o documento 
como um todo formulando propostas para serem discutidas nas ADs e remetidas ao 
próximo Congresso. 

O Grupo 1 sentiu a necessidade de avançar na discussão de alguns pontos do 
Documento. Nesse sentido a discussão permaneceu em torno dos pontos 1 e 2 do 
Capítulo IV (Administração Acadêmica) especificamente sobre a criação do Conselho 
Interuniversitário. 

O Grupo 2 por problema de tempo julgou não ser possível discutir todo o 
Documento. Por considerar não haver problemas a destacar nos quatro primeiros pontos, 
optou-se por discutir o Capítulo V (Política de Pessoal Docente) para permitir maior 
aprofundamento. 

O Grupo 4 também optou pelo aprofundamento do Capítulo V, sem entrar em 
considerações sobre os demais. 

Todos os grupos entenderam que é necessário prosseguir a discussão do 
Documento para possível alteração futuramente.  
 
III – PROPOSTAS E RECOMENDAÇÕES 
III.1 – EM RELAÇÃO AO DOCUMENTO COM UM TODO (Grupo 3) 



 
a) É fundamental que se criem mecanismos para que o Documento chegue  

aos vários setores da Sociedade Civil. Neste sentido, a sua publicação imediata é 
indispensável. 

b) As proposta de unificação nacional – padrão único, critérios de avaliação, 
carreira e salário, etc., não devem ser objeto de regulamentação legal detalhada, já que 
isto pode chocar-se com particularidades diferenciadas em cada universidade . A luta 
portanto, deve centrar-se na reivindicação de leis e normas gerais, sendo que algumas 
delas devem até estar presente na nova carta constitucional. 

c) É fundamental que o Movimento Docente intensifique sua articulação  com o 
Congresso Nacional, para que os parlamentares possam incorporar em projetos as 
reivindicações do documento e procure discutir, inclusive, com estes parlamentares, 
estratégias de luta, como, exemplo, separar o que é passível de legislação regular. Deve-
se também, identificar o que pode ser imediatamente implementado, especialmente  o que 
leva à revogação do chamado entulho autoritário legal que cerceia o avanço democrático  
nas Universidades. 

e) Deflagração de uma campanha em todas as ADs por uma Estatuinte a fim   
de que se consiga, na prática, a alteração dos Estatutos e Regimentos, pondo já, em 
prática, princípios do Documento. 

 
III.1 – EM RELAÇÃO AO CAPÍTULO V (POLÍTICA DE PESSOAL DOCENTE) 
Grupos 2 e 4 

Foi consenso nos grupos 2 e 4 a necessidade de se fortalecer os  regimes de 
20 (vinte) horas e Dedicação Exclusiva. Entretanto, no grupo 2 surgiu  proposta para 
rediscussão do regime de 40 (quarenta) horas para se remeter ao Congresso  a qual foi 
rejeitada por maioria.  

 
QUANTO AO PONTO V.I 
Item 1.1 

Eliminação dos termos: autarquias, fundações e particulares, como forma de 
ampliar as discussões também para as estudais e municipais (Grupo 2). 

 
Item 2 

Recomendação dos Grupos 2 e 4, aprofundamento da discussão por todo 
movimento docente  se possível promovendo simpósio ou seminário em cada AD. 

 
Item 3 

Recomenda esclarecer que o concurso público não significa uma obrigação 
somente das entidades públicas mas uma forma sistematizada de ingresso na carreira 
docente em todas as IES (Grupo 2). 

 
 

QUANTO AO PONTO V.2 EM GERAL 
Recomenda-se que se acrescente além da orientação de tese a de dissertação 

e monografia. 
 

QUANTO AO CAPÍTULO V EM GERAL 
Recomenda-se que se inicie e implemente em todas as ADs uma discussão 

sobre: 



- os projetos pedagógicos de cada IES; 
- o significado de 20 (vinte) horas e Dedicação Exclusiva; 
- as atribuições de cada categoria profissional; 
- as condições de trabalho Dedicação Exclusiva 
(Grupo 4)  
 
 
 

III – EM RELAÇÃO AO CAPÍTULO IV (CONSELHO INTERUNIVERSITÁRIO) 
Grupo 1 

 
A  discussão do grupo 1 foi orientada em torno de tendências: 
 
1ª - Reconhecer a necessidade de criação do C.I e discutir a sua viabilização 

levando em conta os seguintes pontos: 
 1a) Reconhecer a necessidade de garantir a participação na formulação da 

política nacional de Educação; 
 1b) Explicitar melhor “o que são normas ordenadoras de estrutura 

universitária nacional”. 
 1c) Definir o papel político do C.I. 
 1d) Estrutura do C.I. 
  1 – A estrutura do C.I. deve contemplar funcionários e estudantes 
  2 – O C.I. não poderia assumir a formulação de uma política para a 

Universidade sem levar em conta a representação da sociedade civil e desvinculado da 
política global de educação. 

  3 – O C.I. deve ter caráter deliberativo para os assuntos que se 
propõe (autonomia didático-pedagógica e científica) 

 1e) O Conselho Interuniversitário é espaço institucional de definição da 
política universitária. 

 1f) Espera-se que através do C.I. se implementem as posições que o 
Movimento Docente vem defendendo. 

 1g) Na redação do ponto 2 item IV (pág. 21) substituir “um organismo 
colegiado interuniversitário” por um Conselho Interuniversitário. 
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TEMA III – SETOR DAS PARTICULARES 
 

  Reunido em 12/10 
  Com a presença: 
   APROPUC-SP 
   ADPPUC-SP 
   APROPUCC – Campinas 
   ADUC – PR 
   ADUC – RJ 
   Pró-AD – FIA – SP 
   FEC – São Caetano 
   ADUSU 
   APROBASP 
   ADUNIMEP 
   ANDES 
 
1 – CAMPANHA SALARIAL 
 

A  discussão levada pelo setor das particulares durante o XII CONAD, levantou 
alguns pontos indicativos para a realização da Campanha Salarial/86, unificada SINPROs, 
ANDES e ADs, os quais devem ser atirados, a partir do momento de sua aprovação. 

 
2 - PROPOSTA ORGANIZATIVAS 
 

a) Formação da Coordenação Executiva Nacional de Campanha – deve ser efetivada 
e funcionar de fato como tal, encaminhando à deliberações das Assembléias: 
SINPROs, ANDES e ADs. Constituída pelos SINPROs e ADs. Formalizando-se a partir  
DO 5º Encontro Nacional ADs e SINPROs. 
b) Coordenação Estadual – constituídas em conjunto com SINPROs do Estado. 
c) Comissão de Campanha – devem ser constituídas desde já com o caráter de 

Comissões Salariais Permanentes das SINPROs, abertos a todos os professores 
interessados; divisão interna do trabalho em: Mobilização, Propaganda/Divulgação, 
Finanças e Estatísticas Salariais. 

d) Ampliação de Base – através de Campanhas Permanente de Sindicalização e do 
incentivo à criação de ADs e subseqüente filiação à ANDES. 

e) Boletim de Campanha – preparação do 1º Boletim deve sair mensalmente a partir 
de outubro; o boletim será estadual contendo uma parte de noticiário nacional 
executado pela Coordenação Nacional, e se possível com uma produção 
profissional, sendo então a frente do mesmo elaborado pelos outros Estados. 

f) Encontro de Professore – a nível local das IES ou Estadual, os encontros devem 
ser realizados ainda neste ano, com participação aberta a todos, discutindo não 
apenas  salários, mas também problemas de Carreira, Verbas, Pesquisa, etc. 

g) 3º Encontro Nacional ADs e SINPROs – com o indicativo para ser  realizado nos 
dias 9 e 10 de novembro em São Paulo sob o patrocínio ADs / SINPROs-SP. 



h) Calendário de Assembléias Sindicais – deve ser articulado nacionalmente, 
contemplando: Preparação de pautas e reivindicações em novembro e dezembro e 
avaliação das negociações em fevereiro, março e/ou abril. 

i) Negociações Salariais – participação  da mesas de negociações além dos 
Sindicatos, a ANDES e ADs ainda que sob a forma de Comissão Salarial dos 
SINPROs; as decisões e propostas para a negociação serão necessariamente 
objeto de deliberação de todas as Assembléias Sindicais 

 
2.1– Recomendação á diretoria da ANDES à filiação ou apoio do DIEESE, a fim de 
garantir uma base estatística global para subsidiar a Campanha Nacional. 
2.2 - Encaminhamento para a Campanha Salarial 
 

j) Moções do CONAD com respeito aos fatos: 
      - demissão do Professor Roderalho Souto da FEC (S.Caetano do Sul) 
        moção encaminhada à: SESU, MEC, CFE, U.T. 
    moção de repúdio à: mantenedora e direção da FEC 
 - demissão da Professora Peônia Guedes da ADOCEND – RJ –  
        moção encaminhada ao: MEC e CFE 
 - demissão dos Professores da rede particular do 1º e 2º graus – Campinas 
        moção de repúdio encaminhada às: direções das Escolas. 
 - impasse de negociação nas Escolas que se encontram em greve: Belas Artes 
Medianeira. 
    Moção de repúdio as mantenedoras-M.T. 
 

3– VERBAS 
I – Informes da Comissão SESU/ANDES/CRUB e (ABEM) para o setor das particulares. 
Houve duas reuniões que o setor avaliou com um momento importante de luta docente e 
que definiu os seguintes critérios como pontos de concordância: 
 1 – Traçar um perfil das IES a médio e longo prazo como Instituição não regia pela 
lógica de mercado. 
 2 – Projetos de pesquisa/capacitação e extensão articulados e integrados. 
 3 – Condições mínimas para execução dos trabalhos, quais sejam: 
  - carreira 
  - regime de dedicação 
  - autonomia acadêmica e administrativa em relação ás mantenedoras; 
  - colegiados eleitos pelos pares para controlar os projetos. 
Os pontos ainda problemáticos entre os membros da Comissão são os seguintes: 
 1 – Situação dos estudantes  
  a) o CRUB propõe 1/3 dos 30% de verbas orçamentárias pedidas ao MEC 
como bolsas aos alunos carentes; 
  b) a ANDES defende ampliação das vagas na rede pública e curso noturno; 
  c) quem deve pagar o regime de dedicação?; 
  d) formas, modalidades e mecanismos de controle das verbas. 
 
II – Conclusões do Setor 
 1 – Reafirmação da luta pelo ensino público e gratuito e nesse sentido vê a 
necessidade de lutar pela ampliação das vagas nas IES públicas 
 2 – Denunciar o caráter privatizante das posições do CRUB e ABESC, além da 
proposta Gamaliel Herval de desendexar as anuidades dos alunos. 



 3 – Denunciar a política do MEC que aceita ampliar as vagas nas públicas sem 
elevar os investimentos. 
 4 – Necessidade de verificar se nas Universidades Públicas já têm posição quanto 
ao aumento de vagas e em que cursos. 
 
 

PROPOSTAS DO SETOR 
 
1 – Inclusão na “Proposta das ADs e da ANDES para a Universidade Brasileira” – criação 
de um programa especial de apoio à formação e manutenção de GRUPOS E PESQUISA, 
PRODUÇÃO CIENTÍFICA e CULTURAL em UNIVERSIDADES PARTICULARES. 
 Quanto a questão das verbas o setor reafirma a “Proposta...”. 
 

a. porque entende que a luta é sindical, e que  temos direito de nos tornarmos 
Docentes Universitários e Trabalharmos com igualdade de condições com 
os docentes das públicas; 

b. que nossa luta também é pela transformação da Universidade, com objetivo 
de tornar o ensino público e gratuito. As verbas públicas devem forçar uma 
mudança nas particulares que deverão prestar contas para o poder público 
da aplicação das verbas; 

c. para essa transformação é necessário um Estatuto democrático e a criação 
de órgãos colegiados dos três segmentos das IES eleitas  
democraticamente. 

d. que a pesquisa é facilmente controlável, pois já há mecanismos para isso, 
tipo FINEP e CNPQ, sendo entretanto  urgente a criação de mecanismos de 
controle para a extensão.  

 
2 – Reafirmar a necessidade da autonomia acadêmica e administrativa de intervir na 
posição das mantenedoras. 
 

d) limite e controle na ampliação patrimonial que deve ficar empenhada com o poder 
público; 

e) lutar pela mudança dos estatutos; 
f) definir os limites e as responsabilidades das mantenedoras. 

 
 
3 – Não aceitar a entrada de verbas via estudantes carentes para não desviar o eixo da 
luta pelo ensino público e gratuito.  

 



RELATÓRIO DOS GRUPOS MISTOS 
 
 

TEMA IV – QUESTÕES ORGANIZATIVAS 
 

TEMA 4 – QUESTÕES ORGANIZATIVAS 
 
 Relatores: - Grupo 1 – Carlos Peraro Filho - APUFPR 
   - Grupo 2 – Alberto Consolaro – ADUFU 
   - Grupo 3 – José Domingues Godoi filho – ADUFMAT 
   - Grupo 4 – Vera I. Furlan – APROPUC – Campinas 
 
 
As discussões nos Grupos sobre o Tema 4 foram baseadas no roteiro oferecido pela 
diretoria da ANDES e este relatório é portanto uma avaliação dos pontos listados. Todos 
os grupos discutiram o tema, porém não houve deliberação, o que está apresentado é o 
consenso em contrato. 



TEMA 4 – QUESTÕES ORGANIZATIVAS 
  
 
1. Financeiras: 
   Contribuição das ADs 

1.1. Atraso no pagamento das mensalidades 
a) É uma forma de não valorizar politicamente a entidade nacional 

(grupo 1 e 4) 
b) Algumas ADs utilizam a receita correspondente a contribuição da ANDES para 

suas eventuais despesas. 
  (grupo 2) 

c) As conseqüências deste fato interferem diretamente na inviabilidade do trabalho 
político a ser realizado pela ANDES na medida em que impossibilita a 
reprodução de documentos importantes, dificultando o relacionamento com as 
ADs; a perda de créditos e a suspensão de atividades programadas. 

(grupos 2, 3 e 4) 
1.2. Desconto em folha 

 
a) A discriminação das contribuições em folha pode provocar a desfiliação de 

inúmeros associados visto que a ANDES não é uma entidade federativa. 
(grupos 2 e 4) 

b) É difícil encaminhar esta sugestão nas ADs e pode provocar quebra de 
autonomia das mesmas. 

(grupo1) 
c) Nos casos em este tipo  de cobrança for possível, deverá ser implementado. 

(grupo 3)  
 
2. Divulgação das Atividades da ANDDES 

a) O Movimento Docente tem apresentado nos últimos tempos uma grande 
renovação de quadros das( ADs  associadas) as informações básicas não têm 
circulado com  agilidade necessária (não chegam às ADs ou chegam com atraso). 
Este fato é grave na medida em que os documentos contém  as opções políticas 
que garantem o espaço e a autonomia da entidade. 

(grupos 1,2 e 4) 
b) A ausência de divulgação das atividades da ANDES e especificamente da 

Presidência , tem provocado no movimento o aparecimento de informações 
desencontradas facilitando o avanço da avaliação inverídicas a respeito da atuação 
da ANDES e de seus diretores. 

(grupo 2) 
 
 
 
Propostas apresentadas nos grupos e não votadas 
 
1. Com relação aos atrasos das mensalidades, a ANDES deve fazer um levantamento da 
situação das ADs e verificação das causas. 

(grupo 1) 



2. Deve ser estabelecido uma multa baseada nas variações das ORTNs para aquelas ADs 
que atrasarem as suas contribuições, exceto quanto a AD esteja em greve ou não 
recolher as suas contribuições em folha 

(grupo 2) 
 
3. A ANDES deve realizar um planejamento contábil levando em conta que sua maior 
arrecadação ocorre por ocasião dos CONADs e Congressos. 

(grupo 2) 
 
4. A cobrança em folha levou a um questionamento da natureza não federativa da ANDE 
sugerindo-se aprofundar esta questão num próximo encontro nacional  

(grupo 2) 
 
5. O Movimento Docente deve implementar sua campanha de filiação de novas ADs. 
 
 
6. Agilização por parte das ADs para que todos os seus sócios sejam também filiados à 
ANDES a partir de uma ampla discussão política, no sentido do fortalecimento da 
entidade máxima da categoria.  

(grupo 4) 
 
7. A ANDES deve aprimorar o seu contato com as ADs. 

(grupo 2 e 3) 
 
8. Deve haver maior freqüência e regularidade na produção e distribuição dos boletins 

(grupos 1, 2 e 3)  
 
9. Separação da regional sul em duas. A primeira envolvendo Paraná e Santa Catarina e a 
segunda Rio Grande do Sul. 

(grupo 2) 
 
10. Promover encontros regionais antecedendo os nacionais. 

(grupo 2) 
 
11. Que seja estabelecido como contribuição um percentual sobre as arrecadações de 
cada AD. 

(grupo 3) 
 
12. As prioridades devem ser discutidas politicamente para que a questão financeira seja 
devidamente dimensionada e programada. 

(grupo 3) 
 
13. Devem ser buscadas outras receitas para a composição do orçamento da ANDES. 

(grupo 3) 
 
14. Maior comunicação entre a Tesouraria da ANDES e das ADs. 

(grupo 3) 
 
 



 
TEMA  4 – QUESTÕES ORGANIZATIVAS 
 
1 – Financeiras: contribuição das ADs 
1.1 – Atraso no pagamento da mensalidade pelas ADs. 
1.2 – Indicativo de desconto em folha em nome da ANDES diretamente nas IES. 
1.3 – O papel das regionais nas cobranças. 
1.4 – Manutenção do atual sistema periódico de reajuste. 
1.5 – Ampliação do número de inscrição de associados na ANDES. 
 
2 – Financeiras: Previsão Orçamentária 
2.1 – O cronograma financeiro previsto no IV Congresso está sendo rigorosamente 
observado. 
2.2 – Avaliação do balancete. 
 
3 – Divulgação das atividades da ANDES 
3.1 – Observância de periodicidade do boletim (necessidade de recursos financeiros) 
3.2 – Divulgar junto aos associados as atividades da diretoria como um todo e de seus 
diretores em particular (debates, simpósios, conferências, etc). 
 
4 - Prioridades 
4.1 – Fixação de prioridades a serem atendidas em função das disponibilidades 
financeiras. 
 
5– O fortalecimento das Regionais.  
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PROGRAMAÇÃO 
 

 
Dia 11/10 - Sexta-feira 
20:00 horas: Abertura – Plenária de Instalação. 
 
22:00 horas: Docente-dançante ao som do conjunto Língua de Sogra. 
 
Dia 12/10 - Sábado 
9:00 horas:  Grupos Mistos 
   Tema 1 – Avaliação da conjuntura e da política educacional do  
                                      Governo. 
   Tema 4 – Questões Organizativas. 
 
14:00 horas:  Tema 3 – Questões Setoriais 
19:00 horas:  Reuniões Intersetoriais (autarquias e federais). 
 
Dia 13/10 – Domingo 
9:00 horas:  Grupos Mistos 
   Tema 2 – Universidade 
          2.1 – Encaminhamentos de Reestruturação 
          2.2 – Verbas 
14:00 horas: Continuação do Tema 2 
16:00 horas: Plenária Tema 1 e Tema 4 
 
 
Dia 14/10 – Segunda-feira 
9:00 horas:  Tema 2 e 3 



HORÁRIO DAS REFEIÇÕES 
 
 

DESEJUM - 7:00   ÀS 8:30 
ALMOÇO - 12:30 ÀS 14:00 
JANTAR - 18:30 ÀS 20:00 
 
 

PASSAGENS 
 
 
A AGÊNCIA DE TURISMO MAREAR, ESATARÁ A NOSSA DISPOSIÇÃO NOS 
SEGUINTES HORÁRIOS: 
 
DIA 12/10 – SÁBADO   – 9:00 ÀS 13:00 HORAS 
DIA 14/10 – SEGUNDA FEIRA  – 9:00 ÀS 18:00 HORAS  
 
 

SECRETARIA 
 
DOCUMENTOS PARA REPRODUÇÃO DEVERÃO SER ENTREGUES NA SECRETARIA 
NO 2º ANDAR AO LADO DO AUDITÓRIO, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24 
HORAS. 
 
 

LEMBRAMOS 
 
1 – LOTAÇÃO MÁXIMA DOS ELEVADORES É DE APENAS 8 (OITO) PESSOAS. 
2 – OS PARTICIPANTES DO XII CONAD, AO SE AUSETAREM DO HOTEL DEVEM 
DEIXAS AS CHAVES DE SEUS APARTAMENTOS NA PORTARIA. 
3 – O NOVOTEL ESTÁ SOB A RESPONSABILDIADE DOS PARTICIPANTES DO XII 
CONAD – ZELE POR ELE.  



RELATÓRIO DAS RESOLUÇÕES DO GRUPO DE TRABALHO DO SETOR DAS 
PARTICULARES DA ANDES (GT-PARTICULARES) 

 
 
 
APRESENTAÇÃO 
 
A Reunião do Grupo de Trabalho foi sediada  pela APROPUC-SP e realizou-se à Rua 
Cardoso de Almeida, 990 – corredor da Cardoso. 
Participaram ADs, representações de IES sem AD, Sindicatos de Professores e diretores 
da ANDES, a saber: 
- APROPUC, APROBASP (Belas Artes), APROFAMO (Moema), APROFIMES (Medotista 
de S. Bernardo), ADUNIMEP, APROPUC-C, APROFASA (Sto Amaro). 
- ADUNISINOS (RS), ADUSU(RJ) ADPUC(RJ). 
- Faculdade São Marcos, Campos Sales, Metropolitanas Unidas-FIAM. 
- SINPRO-Campinas e SINPRO-RJ. 
- Carlos Martins, Nader Wafe e Ari Fernandes 
 
A pauta  discutida a partir da proposta da APROPUC-SP, foi dividida em: 
1. Campanha Salarial Unificada 
2. Intervenção junto ao MEC 
3. Reestruturação da Universidade. 
 
1. CAMPANHA SALARIAL UNIFICADA 
A discussão dividiu-se em duas partes: preparação imediata da campanha (S. Paulo e Rio 
Grande do Sul) e encaminhamentos a médio prazo – extensão da campanha a nível 
nacional e preparação da campanha-86 (março/abril). 
No que diz respeito à preparação imediata, os boletins da Coordenação Estadual e os 
Informes da ANDES trazem maiores detalhes e informações. Cabe destacar, no entanto: 

a) Criação da Coordenação Estadual formada pelos 4 Sindicatos de Professores, 
ANDES e 4 ADs (APROPUC-SP, APROBASP, APROFAMO e APROPUC-C) 
encarregada de estruturar o movimento conjunto do 3º Grau. 

b) Obtenção do reconhecimento dessa Coordenação como interlocutora das 
negociações salariais, tanto perante a Federação dos professores quanto às 
entidades e representações patronais. 

c) Ampliar a participação de professores com a criação da Comissão de Mobilização, 
responsável pelos contatos, convocações de assembléias, cartazes, distribuição de 
boletins, etc. 

 
Em relação aos Encaminhamentos a médio prazo, a discussão apontou a necessidade de 
divulgação permanente dos resultados obtidos a partir de S. Paulo, contrapropostas, 
negociações locais, assembléias sindicais. 
Avaliou-se também a possibilidade de movimentação no 1º e 2º graus e a possibilidade de 
unificação (em Campinas e provavelmente no Rio de Janeiro). 
Como medidas fundamentais para ampliação e consolidação do movimento, tendo em 
vista a Campanha de 1986 (março-abril na maioria do país) o GT aprovou as seguintes 
Recomendações: 



1.1 Criação (ou manutenção) de Comissões Salariais nos SINPROs encarregadas 
basicamente de realizar um levantamento detalhado das condições de trabalho  e 
salários nas IES da base de cada sindicato, a nível estadual. 

1.2 Retomar a pressão via parlamentares sobre o Congresso Nacional visando a 
aprovação  das 162 horas como base de cálculo do salário mínimo hora-aula. 

1.3 Avançar, em todas as ADs, na discussão sobre verbas públicas nas IES particulares. 
1.4 Ampliar esforços  no sentido de implantar regime de dedicação, pelo fim gradual do 

regime horista. 
1.5 Prosseguir encaminhamentos visando à unificação nacional da data-base, com o 

indicativo do mês de maio. 
1.6 Fundamentar mais a luta pela trimestralidade, buscando unificação com outras  

categorias que a reivindicam em sua campanha. 
1.7 Estruturar efetivamente o movimento conjunto com as ADs do Setor Fundacional cuja  

data-base e pontos de pauta coincidem com o setor Particulares. 
 
2. INTERVENÇÃO JUNTO AO MEC 
 
Neste ponto tratou-se especialmente de “Comissão de Verbas Públicas para as IES 
Particulares” criada a parir de pressão da ANDES sobre o MEC  e das divergências que 
temos em relação à proposta do CRUB sobre o assunto (julho/85). Participam da 
Comissão 2 reitores, 2 representantes do MEC-SESu, 2 representantes da ABM 
(Associação Brasileira de Mantenedoras) e, pela ANDES, Carlos Martins e Sydney Solis.  
Carlos Martins informou sobre o resultado  da primeira reunião ocorrida  a 20 de agosto. A 
discussão girou em torno das expectativas e limites das atribuições dessa comissão, e 
encaminhamentos necessários por parte das ADs e da ANDES.  
A questão das verbas públicas e a preocupação dos reitores em obtê-las o mais rápido 
possível, acaba obscurecendo questões mais importantes para o movimento, tais como 
Carreira Docente e critérios de controle e aplicação dessas verbas – de acordo com a 
política para o setor das ANDES. 
As expectativas a respeito do trabalho da Comissão são, portanto, limitadas mas nem por 
isso de menor importância. Foi definido, por consenso dos presentes, que a 
representação da ANDES junto à Comissão  deve estar respaldada pelas ADs através de 
discussões sistemáticas do assunto, murais de publicação, debates e até mesmo 
decisões sobre verbas públicas tomadas em assembléias. 
O GT acrescenta algumas recomendações sobre o assunto. 
2.1 – É necessário operacionalizar os pontos da “Proposta das ADs e da ANDES para a 
Universidade Brasileira” (Olinda, junho/85) no que se refere às verbas públicas para as 
particulares, levando a uma definição de critérios ou de requisitos para que uma IES 
particular possa receber verbas públicas. Preocupa o fato de o CRUB ter apresentado sua 
proposta já operacionalizada, o que torna esta tarefa do Movimento Docente mais 
urgente. 
2.2 – Reforçando a recomendação do encontro  anterior (agosto) o GT aprovou a 
preparação de um documentos-tese do setor particulares a ser discutido e apresentado ao 
Plenário do XII CONAD em outubro próximo. Tal documento deve contemplar a 
necessária resposta política do MD à propaganda das reitorias a respeito das verbas 
públicas e que vem sendo usada como argumento de negativas às reivindicações dos 
docentes. 
 
 



3 – REESTRUTURAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
 
Este ponto inicia a discussão dos textos produzidos por ADs, cuja íntegra segue em 
anexo: 
- ADPUC-RJ: “As Universidades Particulares e a Política  de Pesquisa, Produção 
Cientifica e Cultural”. 
- APROPUC-SP: “Uma Proposta para Controle e Fiscalização de Verbas”. 
- ADUNIMEP: “Contribuição para o Estabelecimento de uma Política de Extensão 
Universitária”. 
- ADUSU: “Carreira Docente”. 
- ADUNISINOS: “Relação Jurídica entre Mantenedoras e IES Particulares na Questão das 
Verbas Públicas”.  
 
Os presentes consideraram a discussão inicial processada muito boa, tendo sido 
realizada conjuntamente – e não texto a texto. É necessário, no entanto aprofundar mais, 
formular críticas e propostas por escrito a respeito das colocações dos documentos, ora 
distribuídos as ADs. 
No próximo CONAD, o GT propõe concluir essa discussão destacando pontos de atuação 
concreta do movimento  e os requisitos para que uma IES possa reivindicar verbas 
públicas, de acordo com a política da ANDES. 
Em função da discussão do GT visando orientar o debate dos documentos (em seu 
conjunto) destacam-se algumas questões:  

a) A capacitação deveria ser priorizada – em relação à pesquisa e extensão. 
b) A relação pesquisa/qualificação deve ser melhor explicitada. 
c) Para vencer o círculo vicioso – experiência/tradição de pesquisa  - deveria se 

começar pela formação de uma “massa crítica”.  
d) A pesquisa vinculada ao ensino deveria ser priorizada em relação à pesquisa em 

si. 
e) Verbas públicas não devem se prestar ao pagamento do regime de dedicação. 
f) Que papel as IES particulares devem desempenhar na estrutura do Ensino 

Superior no período de transição? 
 
As recomendações do GT resumem-se a: 
 
3.1 – Prosseguir a discussão dos textos, preparando o próximo CONAD. 
3.2 – Buscar produzir um “documento-tese” do setor particulares no XII CONAD, conforme  
resolução do encontro anterior do GT, em agosto. 
3.3 – Realizar reunião do GT  (aberta, como sempre, a todas as ADs do setor) no dia 11 
de outubro, sexta-feira, na PUC-RJ, à tarde. A ADPUC deverá confirmar local e hora às 
ADs através de ofício. O XII CONAD terá abertura à noite, em Niterói. 
 
 
- Relatório elaborado por Ari Vicente Fernandes, suplente de Vice-Presidente Regional de 
São Paulo da ANDES. 
 
 
 
 
 



XII CONAD – Niterói – RJ – OUTUBRO DE 1985 
 

SETOR PARTICULARES 
 

PROPOSTA PARA A CAMPANHA SALARIAL UNIFICADA – 1986 
SINPROs – ANDES – ADs 

 
 
1 – INTRODUÇÃO 
 
 
No segundo semestre de 85, pela primeira vez a campanha salarial dos professores das 
IES Particulares tomou impulso e resultou em mobilização efetiva da categoria  em São 
Paulo, Rio de Janeiro, R.G do Sul, Goiás e Brasília. Desde  1983 o setor vem “ensaiando” 
um movimento unificado; as resoluções do 1º Encontro Nacional ADs e SINPROs (Rio de 
Janeiro, maio) reforçadas e detalhadas por ocasião do 2º Encontro (Campinas, 
setembro/84) apontavam nessa direção 
O GT – Particulares passou a trabalhar a proposta de unificação da Campanha, 
subsidiando as discussões que se processaram nos CONADs e nos Congressos 
(Piracicaba/84) e Vitória/85) e levando as Resoluções concretas. As propostas centrais da 
pauta unificada compreendem, dentre outros: 
- unificação nacional da data-base (indicativo, mês de maio); 
- estabilidade de emprego a todos os dirigentes de ADs e Delegados Sindicais; 
- Reajuste trimestrais de salários; 
- Reposição das perdas calculadas a partir de março/88, em relação ao ICV – DIEESE; 
- aumentos reais de salários; 
- mudança da base de cálculo de 240 para 162 horas. 
 
Na prática, o primeiro “ensaio”  de campanha unificada ocorreu há 1 ano quando, muitos 
professores organizados em suas ADs conseguiram reajustes com base no INPC pleno 
(ou até mais) quebrando a legislação salarial em vigor. Porém somente agora, o 
engajamento dos SINPROs foi efetivo resultando em Coordenações Estaduais conjuntas 
e proposição de uma Coordenação Nacional.  Ainda assim, o alcance do movimento é 
limitado cabendo portanto amplia-lo e aperfeiçoa-lo, tendo em vista o próximo ano. 
 
2 -  A CAMPANHA DO 2º SEMESTRE/85 
 
A partir do XI CONAD (Olinda, junho/85) o setor particulares iniciou avaliações quanto à 
realização de movimentação conjunta no 2º semestre. O GT – Particulares  reunido duas 
vezes consecutivas em São Paulo (5 de agosto e 7 de setembro) assumiu as tarefas 
iniciais e a aproximação com a estrutura sindical. 
 
Um balanço completo e uma avaliação política mais consistente deverão ser realizados 
ao final do período, mas algumas conquistas podem se relacionadas desde já: 
- Crescimento do movimento a partir da base, com criação de novas ADs e inúmeras 
comissões-pró. 
- Reconhecimento da ANDES principalmente nas IES menores, até à margem de todo a 
qualquer movimento organizado. 



- Adesão à mobilização acima das expectativas, seja pelas greves, paralisações de 1 (um) 
dia, atos de protesto, seja pelo elevado comparecimento às Assembléias Sindicais e 
locais – mesmo em IES sem AD. 
- Negociação conjunta  (SINPROs, ADs e ANDES) com os sindicatos patronais e, 
simultaneamente, inúmeros Acordos Internos. 
- Obtenção de aumentos reais de salários (superiores a 100% em algumas IES), 
conquista do ICV-DIEESE como critério de cálculo. 
- Antecipações trimestrais, inúmeros abonos, planos de reposição gradual das perdas 
acumuladas, isonomia salarial interna, etc. 
- Avanços no sentido da implantação da Carreira Docente, regimes de dedicação, 
pagamento de atividades, bem como conquista na direção da democratização das 
decisões, departamento, colegiados, etc. 
- Unificação do movimento com funcionários (PUC-SP, PUC-Campinas) e com 1º e 2º 
graus na base do SINPRO – Campinas e Brasília. 
 
Em que pesem os pontos citados altamente favoráveis, as dificuldades e as represálias 
enfrentadas até agora são expressivas e apontam para os diversos obstáculos que o 
movimento deverá superar (ainda nesta campanha e na de 1986): ameaças de demissões 
– algumas concretizadas como a do professor Rodoválio Souto da FEC (S. Caetano do 
Sul) -, perseguição patronal às ADs e suas direções, ataques abertos das entidades 
patronais à ANDES e às ADs, etc. 
 
Além desses obstáculos – pensando especificamente no movimento para 86 – é preciso 
superar o hiato das férias e recesso de janeiro e fevereiro, as dificuldades de 
entrosamento com os SINPROs, tanto a nível do entrosamento entre negociações locais e 
gerais quanto em termos de diferenças  de ritmo nas negociações, fazer funcionar de fato 
a Coordenação Nacional e  as Estaduais, além da  necessária unificação do setor com as 
Campanhas das demais (autarquias, fundações e estaduais). 
 
3 – PROPOSTAS ORGANIZATIVAS 
 
Para efeito de discussão no setor durante o XII CONAD, relacionam-se alguns pontos 
básicos para a realização da Campanha/86 e que devem ser imediatamente ativados a 
partir da presente mobilização e com seu desdobramento  natural: 
 
A) Coordenação Executiva Nacional de Campanha – deve ser efetivada e funcionar  de 
fato como tal, encaminhando propostas às deliberações das Assembléias; SINPROs, 
ANDES e ADs. 
B) Coordenações Estaduais – constituídas em conjunto com SINPROs do Estado. 
C) Comissões de Campanha – devem ser constituídas desde já com o caráter de 
Comissões Salariais Permanentes  dos SINPROs, abertos a todos os professores 
interessados: divisão interna do trabalho em: Mobilização, Propaganda/Divulgação, 
Finanças e Estatísticas Salariais. 
D) Ampliação da Base – através de Campanhas Permanentes de Sindicalização e do 
incentivo à criação de ADs e subseqüente filiação à ANDES. 
E) Boletim de Campanha – deve sair mensalmente a partir de outubro; o boletim será 
estadual contendo uma parte de noticiário nacional executado pela Coordenação Nacional 
e, se possível com uma produção profissional. 



F) Encontros de Professores – a nível local das IES ou Estadual; os encontros devem ser 
realizados ainda neste ano, com participação aberta a todos discutindo não apenas 
salários mas também problemas de Carreira, Verbas, Pesquisa, etc. 
G) 3º Encontro Nacional ADs e SINPROs – com o indicativo para ser  realizado nos dias 9 
e 10 de novembro em São Paulo. 
H) Calendário de Assembléias Sindicais – deve ser articulado nacionalmente, 
contemplando: Preparação de pautas de reivindicações em novembro e dezembro e 
avaliação das negociações em fevereiro, março e/ou abril. 
I) Negociações Salariais – participação das mesas de negociações além dos Sindicatos , 
a ANDES e ADs ainda que sob a forma de Comissões Salariais dos SINPROs; as 
decisões e propostas para a negociação serão necessariamente objeto de deliberação de 
todas as assembléias sindicais. 
 
 

 



 
PELA CONSOLIDAÇÃO DA ANDES AUTÔNOMA E INDEPENDENTE 

 
 

O processo de eleição da Diretoria da ANDES, é um momento em que diferentes 
propostas políticas se apresentam ao Movimento Docente como alternativas de direção 
para o próximo período. Muito mais que um meio esforço para alcançar o poder interno, 
deve se constituir num momento especial de reflexão sobre os princípios e práticas que 
determinam a criação da ANDES. 

Criada em 1981, como Entidade independente, autônoma e democrática, a ANDES 
se constitui no instrumento do movimento social organizado dos professores do Ensino 
Superior, tanto na defesa de seus interesses salariais e trabalhistas específicos, quanto 
na articulação com os demais movimentos sociais na luta política pela transformação 
democrática da Sociedade Brasileira. 

Na defesa dos interesses salariais e trabalhistas dos professores, a ANDES criou 
uma nova e bem sucedida forma de estrutura sindical, organizada por locais de trabalho, 
política e economicamente independente em relação ao Estado. 

A certeza da necessidade de articulação autônoma dos movimentos sociais 
organizados permitiu que, apesar de sua criação recente, a ANDES já tenha 
desempenhado importante papel na luta da população brasileira pelo desmantelamento 
do aparelho repressor  da ditadura militar. Sua participação no Comitê Supra – Partidário 
Nacional pelas Diretas já, o seu papel na luta pela unidade do movimento sindical nas 
lutas concretas dos trabalhadores, o papel que ora desempenha na defesa de uma 
Constituinte livre, soberana e democrática, pela Reforma Agrária e pela autodeterminação  
dos povos, tudo isto demonstra a correção da concepção do papel da entidade e da 
avaliação da atuação política nacional que tenha elaborado. 

Tanto a organização do movimento, como sua articulação com a Sociedade Civil, 
tem garantido a ANDES a legitimidade junto à opinião pública e tem construído  um 
espaço onde a política institucional passa a ser praticada a partir dos interesses dos 
Docentes e não a partir das conveniências do Estado. 

Na luta pela Reestruturação da Universidade, por exemplo, a ANDES tem sabido 
interagir com as novas condições geradas pela transição democrática, de conteúdo 
liberal-conservador. Neste sentido, tem agido como interlocutora do movimento  junto ao 
aparelho do Estado e não como sua assessora, conquistando na ação política concreta, o 
respaldo para o diálogo, onde o Movimento Docente não tem que se submeter às 
condições e a dinâmica impostas pelo Governo. Esta postura tem garantido a ANDES 
uma crescente respeitabilidade pública e a ampliação de seu espaço político de atuação.  

A proposta de universidade que temos defendido está calcada nos princípios da 
autonomia, democracia, responsabilidade social e competência. Entendemos que a 
universidade deve ser autônoma frente ao Estado e independente de quem detenha o 
poder. Isto supõe a democratização efetiva das estruturas internas de poder, onde os 
processos de escolha de dirigentes se esgotem no interior da Universidade, com ampla 
participação  da comunidade acadêmica na gestão e controle da vida Universitária. 
Defendemos uma Universidade pública e gratuita, que desempenhe o papel 
transformador no sentido de uma sociedade justa e igualitária. Tal Universidade só é 
possível na medida em que afirme a sua competência frente a responsabilidade social 
que postulamos em relação ao ensino, a pesquisa e a extensão. 

Entendemos que, o processo eleitoral ora iniciado deve ser conduzido no sentido de 
garantir a ANDES uma direção que continue coerente com os  princípios aqui anunciados. 



Para tanto, a direção da Entidade deve ser amplamente representativa, não podendo se 
submeter aos interesses menores de grupos ou facções políticas que atuem no 
Movimento Docente. 

Niterói, 14 de outubro de 1985. 
Abauna Busmayer – UFF 
Alberto Consolaro – UFU 
Ângela Maar – UFPel 
Antônio Constantino de Campo – UFRURJ 
Arquimedes D. Cillone – UFU 
Ary Fernandes – PUC-Campinas 
Agostinho Ramalho M. Neto – UFMA 
Arlindo Raposo – UFMA 
Benedito Tadeu César – UFES 
Berenice Rosa Francisco – PUC-Campinas 
Cleber Cassol Pires – USM – RS 
Carlos Martins – PUC-Campinas 
Clemilda Maria de Souza – UFPB-CG 
Clóvis Jacques Silene – USM-RS 
Cibeli Reynanol – UNIRIO 
Carlos Peraro Filho – UFPR 
Dirce Eleonora Nigro Solis – USU 
Emmanuel Appel – UFPR 
Sueli Mazzilli – UNIMEP 
Wolfgang Leo Maar – UFSCAR 
Edson Nunes de Morais – USM-RS 
Eliane Nonato Silva-UFMG 
Eliane Brígida Falcão – UFRJ 
Floresmar Oliveira Rosa – UFPEL 
Francisco Caminha – UFSCAR 
Gil Vicente R. Figueiredo – UFSCAR 
Gil Góes – USU 
Genaro Ieno Neto – UFPB-JP 
Hamilton Carvalho de Abreu – UFSC 
Ioshiaqui shimbo – UFSCAR 
Jurema Ricciardi Ronchi – Ibero-Americana – SP 
João Carlos Teatine – UnB 
João Ferreira da Silva Filho -  USU e UFRJ 
José G. C. Pradella – UFSCAR 
Josevaldo Pessoa da Cunha – UFPB-CG 
José Bonifácio de Oliveira de Menezes – UFRURJ 
Luiz Paulo Rodrigues Cunha – FURG-RS 
Lineu Carlos Maffesoli – UNIMEP 
Luiz Pinguelli Rosa – UFRJ 
Luciano Bonato – UFJF 
Mâncio Cordeiro – UFAC 
Márcio Antônio de Oliveira - UFJF 
Maria Amália Pie Abibe Andery – PUC-SP 
Maria José Feres Ribeiro – UFJF 
Maria Bernadete F. de Oliveira – UFRN 



Milton Ataíde – UFPB-JP 
Newton Lima Neto – UFSCAR 
Noli Brum de Lima – UFSM-RS 
Nader Waffe – EPM 
Oswaldo de Oliveira Maciel – UFSC 
Orlando F. A. Bueno – EPM 
Pedro Antônio Cecato – UFPB-JP 
Pedro Murrieta – UNB 
Roberto de Campos Giordano – UFSCAR 
Waldomiro Cavalcanti da Silva – UFPB-CG 
Raul Gunther – UFSC 
Silvia Helena Borelli – PUC-SP 
Sydney Fernandes Solis - USU 
 



RELATÓRIO DA REUNIÃO DO SETOR DAS ESTADUAIS 
 

ADs presentes: ADUSP, ADUNICAMP, ASDUERJ e ADUFS 
Pauta:  1 – Informes 
  2 – Encontro Nacional das ADs Estaduais 
  3 – Encarte  sobre o Setor das Estaduais 
 
 
Proposta aprovada: Após os informes, discutiu-se a necessidade de realização de 

um Encontro Nacional  das ADs das IES Estaduais, como 
forma de unificar algumas propostas para o Setor, relacionadas 
com carreira e salários, democratização, questões financeiras e 
outras. Foram aprovadas as seguintes disposições, iniciais, que 
deverão ser encaminhadas as demais ADs, através dos Vice-
Presidentes Regionais da ANDES. 
PAUTA: 1. Relacionamento com os Governos Estaduais 
             2. Propostas de reestruturação 
             3. Verbas, carreira e salários 
             4. Organização do Setor 
Datas: Dias 12, 13 E 14 DE DEZEMBRO DE 1985 
Local: ASDUERJ – Rio de Janeiro 
Foi definida a data de 31 de outubro de 1985 para que todas as 
ADs se manifestem, a propósito do Encontro. A Coordenação 
do Encontro fica ao encargo da Vice-Presidência Regional de 
São Paulo. 
Considerou-se, também, que o Encarte sobre as Estaduais, 
deverá ser elaborado a partir da realização do Encontro 
Nacional, para divulgação dos resultados.  
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(SETOR DAS PARTICULARES) 
MOÇÃO DE REPÚDIO À DEMISSÃO DO PROF. RODOVALHO SOUTO 

PRESIDENTE DA ADOFEC 
 

 
 

A Plenária do XI Conselho Nacional de Associação Docentes,  frente aos 
informes a respeito da demissão do professor Rodovalho Souto ocorrida a 15 de 
setembro e considerando: 

a) A demissão ter ocorrido durante mobilização dos professores em Campanha 
Salarial; 

b) A participação e envolvimento de uma supervisora do MEC como 
testemunha da demissão por justa causa; 

c) O fato de estar o prof. Rodovalho exercendo o seu papel legítimo como 
Presidente da Associação dos Docentes da Faculdade de Educação e Cultura do ABC. 

 
RESOLVE: 
 
1 – Exigir o respeito ao Direito de Manifestação e Organização dos professores 

em suas ADs. 
2 – Repudiar a ação repressiva da Mantenedora – Direção da FEC, exigindo a 

imediata readmissão do prof. Rodovalho. 
3 – Denunciar o envolvimento do MEC cobrando a apuração das 

irregularidades cometidas pela Mantenedora e a sua posição. 
 
 

IMPORTANTE: 
 
As ADs devem remeter telegramas em repúdio à demissão e exigindo respeito 

ao direito de organização dos professores em seus locais de trabalho; 
- ao Ministro da Educação 
- à Direção da “Faculdade de Educação e Cultura do ABC” – FEC 
   Rua Amazonas, 2000 – S. Caetano do Sul – SP 
 

 
OBS.: Fazer referência à ADOFEC. 



ADUnB – ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
Cx. Postal 15/2875 – 70919 – Brasília-DF 

 
 

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES EM RELAÇÃO A “PROPOSTA DE PROJETO DE 
REGIMENTO DE CARREIRA DOCENTE”  APROVADAS NA REUNIÃO DAS IES 

FUNDAÇÕES NO XII CONAD (NITERÓI, 11-15/OUT/85) 
 

 
 
1. Artigo 5º Parágrafo Único – As categorias previstas compreenderão 4 (quatro) 
referências numeradas de 1 a 4. 
 
2. Artigo 19º - ................ do professor visitante, pelo prazo de 1 (um) ano, na forma da 
legislação trabalhista, sendo possível a renovação do contrato por solicitação do 
Departamento. 
 
3. Sobre Progressão horizontal – nos Artigos 8º, 12º, 18º e na classe de titular: 
“Haverá progresso horizontal dentro de uma mesma categoria de uma referência para a 
seguintes, após o interstício de 2 anos, mediante  avaliação de desempenho acadêmico. 
 
§ 1º - A avaliação de que trata o caput deste artigo será efetuada pelo Departamento a 
que este já vinculado o docente e apreciada  pela CPPD, de acordo com as normas 
gerais estabelecidas pelo Órgão Colegiado Superior que trata do Ensino, Pesquisa e 
Extensão na Instituição. 
 
§ 2º - No estabelecimento das normas de que trata o parágrafo anterior deverão ser 
considerados os seguintes itens: 
 I – Cursos de Especialização (360 horas); 
 II – Cursos de Aperfeiçoamento e atualização; 
 III – Publicação de artigos acadêmico-científicos;  
 IV – Publicação de livros; 
 V – Tradução de livros; 
 VI – Apresentação de trabalhos em Congresso, Simpósios, etc... 
 VII – Orientação de alunos em trabalhos de graduação, iniciação científica e 
monitoria; 
 VIII – Coordenação e/ou participação em projetos de pesquisa ou atividades de 
extensão; 
 IX – Exercício de atividades administrativas de Chefia ou Coordenação; 
 X – Participação como membro em Órgão Colegiado; 
 XI – Avaliação pelo corpo discente do desempenho didático.” 
 
4 – Sobre Progressão vertical – nos Artigos 9º (inciso I) e Artigo 13º (inciso I): 
Haverá progressão vertical por mérito, mediante avaliação de desempenho global 
efetuada por banca indicada pelo Departamento para tal fim específico cuja composição 
será apreciada pela CPPD.  
 
§ 1º - A avaliação de que trata o caput deste artigo será feita sobre os seguintes itens: 



I – Descrição (memorial) das atividades do docente com respeito a docência, pesquisa e 
extensão, durante o período pertinente.  
II – Defesa pormenorizada do conteúdo, importância e embasamento teórico, relativo às 
atividades descritas no inciso anterior; 
III – O julgamento da banca será baseado na suficiência do descrito no inciso I, e na 
adequação da defesa da monografia prevista no inciso I. 
IV – A banca deverá ser constituída majoritariamente por docentes fora da instituição e 
por professores pertencentes a categoria igual ou superior à pretendida e de nível 
reconhecido nacionalmente. 
 
Parágrafo 2 – O docente poderá se submeter à avaliação descrita no caput do artigo 
anterior, de Prof. Auxiliar para Prof. Assistente, após o interstício de 5 anos e de Prof. 
Assistente após o interstício de 5 anos e de Prof. Assistente para prof. Adjunto após o 
interstício de 7 anos. 
Parágrafo 3 -  A progressão de que trata este artigo será feita sempre na referência 1 da 
categoria subseqüente, independente da referência da categoria de origem docente”. 
 
5 – Artigo 33º - Prejudicado 
6 – Artigo 37º - ...  dependerá da aprovação por 2/3 da totalidade dos docentes do 
Departamento a que esteja vinculado, mais representação estudantil, preservados os 
direitos de defesa e recurso.  
 
 

ADUnB – Comissão de Carreira Docente 
 
 
 
 



MODIFICAÇÕES E COMPLEMENTOS DOS P.C.S.U – FUNDAÇÕES 
 

XII CONAD 
REUNIÃO 14.10.85 

 
CAPÍTULO X 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
 
Art – A dispensa ou exoneração de professor, exceto se voluntária, dependerá de 
aprovação por 2/3 da totalidade dos docentes do Departamento a que  esteja vinculado, 
mais representação estudantil; preservados os direitos de defesa e de recurso. 
 
Art – O professor poderá ser transferido por outro departamento mediante sua aceitação 
por escrito e não poderá ser impedido de exercer atividades inerentes ao magistério 
superior. 
 
Art – Ao professor, assegure-se a prerrogativa de solicitar às instâncias competentes, sua 
movimentação na Universidade. 
 
Art – A CPCD deverá conter docentes eleitos por seus pares. 
 
Art – Serão elegíveis e eleitores todos os docentes da Instituição 
 
Art – O presidente da CPCD será eleito entre os membros da Comissão. 
 
Art – Os membros da CPCD têm mandato de 2 anos. 
 
Art – O enquadramento do pessoal docente, técnico e administrativo, das respectivas 
carreiras, contidas neste plano, far-se-á em nível salarial de valor igual ou superior naus 
próximo ao que estiverem percebendo. 
 
Pág. 4 – Inciso IV – Parágrafo 2. O docente poderá se submeter à avaliação descrita  no 
caput do artigo anterior, de prof. Auxiliar para Prof. Assistente, após o interstício de 5 anos 
de Professor Assistente para Professor Adjunto após o interstício de 7 anos. 
Parágrafo 3. A progressão de que trata este artigo será feita sempre na referência 1 da 
categoria subseqüente, independente da referência da categoria de origem do docente.  
 
Pág 6 – Artigo 39 – Após cada período de 6 (seis) anos de efetivo exercício na Instituição, 
o integrante da carreira de magistério superior, fará jus a 6 (seis) meses de licença, 
visando seu aprimoramento profissional, mantidos o salário e demais vantagens.  
 
Parágrafo Único – O CEPE estabelecerá normas regulamentando a aquisição da licença 
cabendo ao Departamento programar seu usufruto.  
 
Pág. 7 – Capítulo VIII incluir: Artigo – O docente afastado por prazo maior que 16 
(dezesseis) dias de suas atividades por motivo de docente ou acidente de trabalho, terá 
seus vencimentos completados pela Universidade, até o valor de seu vencimento. 
No Artigo 1º do Capítulo VIII – Dos Benefícios e Vantagens. Suprimir a frase – até o 
máximo de 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 
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PROPOSTA DO XII CONAD PARA O P.C.S.U 
(REVISTA PELA ASSEMBLÉIA GERAL DA ADUFSCAR DE 23.10.85) 

 
 

DO PESSOAL DOCENTE 
CAPÍTULO I 

 
DAS ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO 

 
Artigo 1 – Nas Instituições de Ensino Superior entendem-se por atividade de 

magistério superior: 
I – as pertinentes à pesquisa, ensino e extensão que, indissociáveis, sirvam à 

aprendizagem, à produção do conhecimento, ampliação e comunicação  do saber; 
II – as que estendam à comunidade as atividades de ensino e os resultados da 

pesquisa, sob formas de cursos e serviços especiais; 
III – as inerentes ao exercício de direção, na própria instituição ou ao 

assessoramento em órgãos governamentais relacionados com as diversas áreas 
profissionais, preservadas as especificidades de cada IES. 

Parágrafo Único – São privativas dos integrantes da Carreira do Magistério Superior 
de cada Instituição as funções de ..................................... 

 
 

CAPÍTULO II 
 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA 
SEÇÃO I 

DO QUADRO DE PESSOAL DOCENTE 
 
Artigo 2 – O corpo docentes será constituído pelos professores integrantes da 

carreira  do magistério superior e pelos professores visitantes. 
 
Artigo 3 – As vagas de docentes na Universidade serão determinadas por 

Departamento em função do planejamento de suas atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. 

Adendo........................... 
 
 



SEÇÃO II 
DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 
Artigo 4 – A carreira do magistério superior compreenderá as seguintes categorias: 
I   - Professor Titular 
II  - Professor Adjunto 
III  - Professor Assistente 
IV  - Professor Auxiliar 
 
Parágrafo Único – As categorias previstas nos incisos I, II, III e IV compreenderão 4 

referências, numeradas de I a IV. 
 
 

SEÇÃO  III 
DO PROFESSOR VISITANTE 

 
 
Artigo 5 – Poderá haver contratação de professor visitante pelo prazo máximo de 1 

(hum) ano, na forma de legislação trabalhista, sendo possível uma recontratação, por 
solicitação do departamento, pelo mesmo prazo. 

§ 1º - O professor visitante terá que ser de reconhecido renome, admitido após 
solicitação do Colegiado de Departamento, para atender a programa especial de ensino, 
pesquisa e/ou extensão. 

§ 2º - A remuneração do professor visitante será fixada pela Instituição à vista da 
qualificação e experiência do contratado, de acordo com o parecer da CPCD. 

 
CAPÍTULO III 

DO INGRESSO NA CARREIRA 
 
Artigo 6 – O ingresso na carreira do magistério superior será feito mediante concurso 

público de provas e títulos.  
 
§ 1º - ao ingressar na carreira, o docente será enquadrado na referência 1 da 

respectiva categoria, salvo proposta em contrário do Colegiado Departamental, 
referendada pela CPCD. 

§ 2º - O ingresso na categoria de Professor Titular far-se-á, unicamente, mediante 
concurso público de provas e títulos, para o qual poderão inscrever-se portadores do título 
de Doutor, Professor Adjunto, bem como pessoas de notório saber reconhecido pelo 
Órgão Colegiado Superior que trata do Ensino, Pesquisa e Extensão na Instituição. 

§ 3º - Caberá  ao Colegiado Departamental estipular a qualificação mínima dos 
candidatos para inscrição nos concursos a que se refere o caput deste artigo. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PROGRESSÃO NA CARREIRA 
 
Artigo 7 – A progressão na carreira do magistério superior poderá ocorrer em duas 

formas: 
I – Progressão horizontal, ou seja, de uma referência para a imediatamente superior 

dentro da mesma categoria; 



II – Progressão vertical, ou seja, de uma categoria para outra. 
 
Artigo 8 – Haverá progressão horizontal dentro de uma mesma categoria, de uma 

referência para a seguinte, após interstício de 2 anos, mediante avaliação de 
desempenho acadêmico. 

§ 1º – A avaliação de que trata o caput deste artigo será efetuada pelo Departamento 
a que esteja vinculado o docente e apreciada pela CPCD, de acordo com as normas 
gerais estabelecidas pelo Órgão Colegiado Superior que trata o Ensino, Pesquisa e 
Extensão na Instituição.  

§ 2º - No estabelecimento das normas de que trata o parágrafo anterior deverão ser 
considerados os seguintes itens: 

1. Cursos de especialização, aperfeiçoamento, atualização e pós-graduação “strictu-
sensu”; 

2. Publicação e/ou tradução de trabalhos acadêmico-científicos; 
3. Apresentação de trabalhos em Congressos, Simpósios, etc; 
4. Orientação de alunos em atividades de graduação e pós-graduação; 
5. Participação em bancas de mestrado e doutorado; 
6. Coordenação e/ou participação em atividades relacionadas ao ensino e/ou 

extensão; 
7. Exercício de atividades administrativas de Chefia ou Coordenação; 
8. Participação como membro em Órgãos Colegiados; 
9. Avaliação do desempenho didático, com a participação do corpo discente. 
 
Artigo .... - Haverá progressão vertical independentemente de interstício: 
Inciso I – De Professor Auxiliar para Professor Assistente após a obtenção do título 

de Mestre; 
Inciso II – De Professor Assistente para Professor Adjunto após a obtenção do título 

de Doutor;  
Inciso III – De Professor Auxiliar, para Professor Adjunto, após a obtenção do título 

de Doutor; 
Parágrafo Único – Na progressão prevista neste artigo, o docente que ocupar a 

referência I ou II da sua categoria será promovido para a referência I da categoria 
superior; nos demais casos, para a referência imediatamente anterior à ocupada na 
categoria de origem. 

 
Artigo .....- Haverá progressão vertical, sem exigência de titulação formal, mediante 

avaliação de desempenho global, efetuada por banca indicada pelo Colegiado 
Departamental para este fim específico, sendo sua composição apreciada pela CPCD. 

§ 1 – A avaliação de que trata o  caput deste artigo será feita com base em memorial 
das atividades do docente com respeito ao ensino, pesquisa e/ou extensão, durante o 
período pertinente, contendo necessariamente defesa de seu conteúdo, importância e 
embasamento teórico. 

§ 2 – O julgamento da banca será baseado na suficiência do descrito em memorial, 
na adequação da defesa prevista no § 1 e na argüição do candidato a promoção. 

§ 3 – A banca deverá ser constituída por docentes pertencentes a categoria  igual ou 
superior à pretendida, majoritariamente de fora da instituição, e de nível reconhecido 
nacionalmente. 

§ 4 – está riscado/cortado no original 



§ 5 – A progressão de que trata  este artigo será feita sempre para a referência 1 da 
categoria subseqüente, independentemente da referência da categoria de origem do 
docente. 

 
CAPÍTULO IV 

DO REGIME DE TRABALHO 
 
Artigo   - O Professor integrante do Magistério Superior ficará submetido a um dos 

seguintes regimes de trabalho: 
I – Regime de Tempo Integral com Dedicação Exclusiva (RETIDE). 
II – Regime de Tempo Parcial (RTP), 20 horas semanais. 
 
Parágrafo 1 – No regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, o docente 

deverá cumprir 2 (dois) turnos completos de trabalho , num mínimo de 40 horas 
semanais, ocupando-se, exclusivamente, com trabalho de ensino, pesquisa, extensão 
e/ou atividades de direção e assessoramento. 

Parágrafo 2 – Ao docente em regime de dedicação exclusiva será vedado o 
exercício de outro emprego, função ou atividade remunerada, em entidades públicas ou 
privadas, salvo as seguintes exceções: 

a – participação em órgão de deliberação coletiva, de classe  relacionado com as 
funções de magistério; 

b – desempenho eventual de atividade de natureza científica, técnica ou artística, 
destinada à produção, difusão ou aplicação de idéias e conhecimentos; 

c – participação em comissões julgadoras ou verificadoras, relacionadas com o 
ensino ou pesquisa. 

 
Artigo     - O percentual de pessoal docente em RTP por Departamento não poderá 

exceder a 30%. 
 

 
CAPÍTULO V 

DOS AFASTAMENTOS 
 
Artigo    - Além dos casos previstos em lei, o ocupante de emprego de carreira de 

magistério superior poderá afasta-se de suas funções nas seguintes hipóteses: 
I – para aperfeiçoar-se em Instituições Nacionais ou Estrangeiras; 
II – para comparecer a congressos ou reuniões relacionadas com atividades de 

Magistério Superior. 
 
Parágrafo 1º - As modalidades de afastamento, os prazos e as obrigações do 

docente para com a Instituição serão estabelecidos pelo CEPE. 
Parágrafo 2º - O afastamento somente será concedido após o pronunciamento 

favorável do Colegiado do Departamento. 
Artigo    - após cada período de 6 (seis) anos de efetivo exercício  na instituição o 

integrante da carreira de magistério superior fará jus a 6 (seis) meses de licença, visando 
seu aprimoramento profissional, mantidos os salários e demais vantagens. 

Parágrafo Único – O Órgão Colegiado Superior que trata do Ensino, Pesquisa e 
Extensão na Instituição estabelecerá normas regulamentando a aquisição da licença, 
cabendo ao Departamento programar seu usufruto. 



 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA REMUNERAÇÃO 

 
 
Artigo    - Os integrantes da carreira de magistério superior serão remunerados 

segundo  o regime de trabalho a que estiverem submetidos, sendo os atuais valores de 
salário os constantes do anexo desse Plano. 

 
Artigo     - Qualquer reajuste salarial deverá ser inicialmente aplicado à referência do 

Professor Auxiliar 1 em RTP. Os demais níveis salariais serão calculados mantendo-se os 
diferenciais da tabela 1 e considerado o multiplicador de 2,6 de RTP para RETIDE. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DA APOSENTADORIA DE PENSÕES 

 
 
Artigo    - Os docentes da carreira de magistério superior, serão aposentados: 
I – voluntariamente, se contarem 25 (vinte e cindo) ou 30 (trinta) anos de serviço, 

quando forem, respectivamente, do sexo feminino ou masculino. 
II – nas demais hipóteses previstas na legislação previdenciária vigente. 
Parágrafo Único – Cabe ao MEC complementar os proventos da aposentadoria dos 

docentes concedida pela Instituição de Previdência Social, até o valor atualizado do 
salário da referência imediatamente superior àquela na qual se encontrava o docente à 
época da aposentadoria. 

 
Artigo    - Os reajustes da aposentadoria dos docentes deverão reger-se pelo mesmo 

índice dos ativos. 
 
Artigo   - Em caso de morte ou invalidez do docente do sexo feminino e/ou 

masculino, o cônjuge ou seus dependentes deverão perceber pensão integral. 
 

 
CAPÍTULO VIII 

DOS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
 

 
Artigo    - O pessoal docente fará jus à gratificação por tempo de serviço 

correspondente a 1 (um) por cento por ano de efetivo exercício, concedida trienalmente. 
 
Artigo   - O docente afastado por prazo maior de 16 (dezesseis) dias de suas 

atividades por motivo de doença ou acidente de trabalho terá seus vencimentos 
complementados pela Universidade, até o seu valor integral.  

 
 
 



CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 
Artigo   - A dispensa ou exoneração  do docente, exceto se voluntária, somente 

poderá se concretizar se aprovada por 2/3 da totalidade dos docentes do Departamento a 
que ele esteja vinculado, preservados os direitos de defesa e recurso. 

 
Artigo   - Ao professor assegura-se a prerrogativa de solicitar às instâncias 

competentes sua movimentação na Universidade. 
 
Artigo   - Haverá, em cada Instituição de Ensino Superior, uma Comissão de Pessoal 

e de Capacitação Docente (CPCD), com as atribuições  descritas neste Plano, 
responsável pela coordenação da política  de pessoal docente da Instituição de acordo 
com as normas estabelecidas pelo Órgão Colegiado Superior que trata do Ensino, 
Pesquisa e Extensão na Instituição. 

 
§ 1 – A Comissão de Pessoal e de Capacitação Docente deverá ser constituída 

exclusivamente por docentes eleitos por seus pares. 
§ 2 – Serão elegíveis e eleitores todos os docentes da Instituição. 
§ 3 – Os membros da CPCD têm mandato de 2 anos não renovável. 
§ 4 – O presidente da CPCD será eleito entre os membros da Comissão. 
 
Artigo   - O enquadramento do pessoal docente na carreira contida neste Plano far-

se-á em nível salarial de valor igual ou superior mais próximo ao que estiver percebendo, 
mantida a atual categoria em que está incorporado (Específico para a UFSCar). 

 
Artigo   - Uma vez enquadrado na carreira de acordo com o disposto no artigo, o 

docente poderá solicitar promoção a referência superior, dentro de sua categoria. 
§ 1 – Esta promoção deverá necessariamente ser condicionada a análise favorável 

do desempenho acadêmico do docente dentro da categoria por ele ocupada no momento 
do enquadramento, de acordo com as normas referidas no artigo. 

§ 2 – Para efeito de promoção prevista no caput deste artigo, deverá ser 
considerado o tempo de efetivo exercício do Magistério, tendo o docente direito a pleitear 
a progressão de uma referência a cada dois anos de serviço, contados retroativamente, 
na respectiva categoria. 

 
Artigo    - A gratificação por tempo de serviço, bem como o direito a licença sabática 

devem ser retroativas ao tempo de efetivo exercício do magistério superior em Instituições 
de Ensino Superior reconhecidas pelo MEC.  
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TABELA 1 

 1 2 3 4 

TITULAR 182.34 191.71 201.55 211.89 

ADJUNTO 149.25 156.97 164.97 173.44 

ASSISTENTE 122.17 12.44 135.04 141.97 

AUXILIAR 100 105.13 110.53 116.20 

  SALÁRIOS RELATIVOS  - REFERÊNCIAS 

      AUX.1 = AUX.ENS.UBERLÂNDIA 
      TIT. 1 = TITULAR UnB 
      TIT. 1 = 1.8234 
      AUX 1 
 

 
 

TABELA 2 

SALÁRIOS DE RETIDE 

 1 2 3 4 

TITULAR 12.281 12.911 13.574 14.271 

ADJUNTO 10.052 10.568 11.111 11.681 

ASSISTENTE 8.228 8.651 9.095 9.561 

AUXILIAR 6.735 7.081 7.444 7.826 

    

   SALÁRIOS CALCULADOS COM BASE NA TABELA 1, IGUALANDO  

   O PROFESSOR ASSISTENTE I COM O SALÁRIO DO ASSISTENTE 

   1 DA UnB. 

 



 
 

PROJETO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 
 

 
CORPO DOCENTE 

 
 
Art. 1º - Corpo Docente é o conjunto de profissionais já qualificados ou sem 

processo programado de qualificação que se dedica às atividades de magistério  definidas 
por este estatuto. 

 
 

DAS ATIVIDADES DE MAGISTÉRIO 
 
 
Art. 2º  - Nas Universidades e nos estabelecimentos isolados de Ensino Superior, 

entendem-se por atividades de magistério superior: 
 
I – as pertinentes à pesquisa, ao ensino de graduação e de nível mais elevado, que 

visem à produção, ampliação e transmissão do saber; 
II – as que estendam à comunidade, sob forma  de cursos e prestação de serviços, 

as atividades de ensino e os resultados de pesquisa; 
III – as inerentes à direção, administração, representação e assessoramento 

exercidas por professores na própria instituição, ou em órgãos públicos com aprovação do 
Colegiado Superior da Instituição. 

 
 

DAS CATEGORIAS 
 
Art. 3º - O corpo docente se estrutura em 4 (quadro) categorias que formam o 

quadro da carreira docente, nos termos dos artigos seguintes: 
§ Primeiro – As categorias do quadro da carreira docente são: 
I – Professor Auxiliar 
II – Professor Assistente 
III – Professor Adjunto 
IV – Professor Titular 
 
§ Segundo  - Cada categoria compreenderá 4 (quatro) referências numeradas de 1 a 

4. 
 
 

DO PROVIMENTO 
 
 
Art. 4º - Cada instituição disporá de uma lotação de professores, proposta 

globalmente pela instituição, constituída de cargos e empregos de magistério em número 
correspondente à força de trabalho necessária ao desempenho de suas atividades 
didáticas, de pesquisa e de serviço. 



 
§ Primeiro – Para o cálculo desta lotação, o Colegiado Superior da Instituição levará 

em consideração o número de alunos de graduação e de pós-graduação, a carga horária, 
o volume de pesquisas e de prestação de serviços. 

§ Segundo – Esta lotação poderá ser revista anualmente desde que ocorram 
alterações nos parâmetros. 

 
Art. 5º - O provimento de cargos no quadro da carreira docente será feito 

exclusivamente em regime próprio de magistério a ser instituído, assegurando aos atuais 
professores em regime estatutário e de Consolidação das Leis de Trabalho a manutenção 
em seus atuais regimes se assim optarem. 

§ Único - O regime próprio de magistério terá por base a Consolidação das Leis do 
Trabalho integrada às condições de trabalho próprias do Magistério tais como: a inclusão 
por concurso, estabilidade, regime especial de trabalho, aposentadoria integral, 
autonomia didática e outras nele especificadas. 

Art. 6º - O provimento na categoria de professor auxiliar será feito obrigatoriamente 
mediante concurso público de provas e títulos para as categorias de professor assistente 
e professor adjunto poderá ser feito mediante concurso público de provas e títulos ou 
obtenção de títulos acadêmicos correspondentes às categoria; para a categoria de 
professor titular será necessário concurso público de provas e títulos e obtenção do título 
acadêmico correspondente á categoria. 

 
 
 

PROFESSOR AUXILIAR 
 

 
Art. 7º - Professor Auxiliar é aquele que possui diploma de graduação em curso 

superior com experiência inicial de ensino e pesquisa, ainda em fase de consolidação de 
sua  formação científica e de habilitação profissional no campo do magistério superior. 

§ Único – O curso de graduação a que se refere este artigo deverá estar diretamente 
relacionado à área de exercício do cargo. 

Art. 8º - O Professor Auxiliar será admitido após concurso público de provas e títulos, 
mediante contrato com a duração de quatro anos improrrogáveis. 

§ Único – O Professor Auxiliar estará vinculado a um programa de ensino e 
pesquisa, bem como a realização do curso de pós-graduação. 

Art. 9º - Haverá progressão horizontal do professor auxiliar para a referência 
consecutiva de sua categoria: 

I – após interstício de 1 (um) ano na referência em que se encontrar, mediante 
avaliação global das atividades desenvolvidas durante o ano. 

II – independentemente de avaliação, quando aprovado em curso de especialização 
ou de aperfeiçoamento. 

Art. 10º – Haverá progressão vertical de Professor Auxiliar: 
I – para a referência 1 da categoria de professor assistente após obtenção do grau 

de mestre. 
II – para a referência 1 da categoria de professor ajunto após obtenção do grau de 

doutor. 
 
 



PROFESSOR ASSISTENTE 
 
Art. 11º – Professor Assistente é aquele com título de mestre que possui suficiente 

experiência em ensino de pesquisa e com razoável formação científica e habilitação 
profissional no campo do magistério. 

§ Único – o título de mestre a que se refere este artigo deverá estar relacionado 
diretamente à área de exercício do cargo. 

Art. 12º – O provimento no emprego de professor assistente far-se-á: 
I – na forma do artigo 10, inciso I. 
II – mediante concurso público de provas e títulos, conforme disposto no estatuto ou 

regimento da Instituição, obedecidas as normas do artigo 11 e a existência de vagas no 
quadro docente. 

Art. 13º – haverá progressão horizontal do Professor Assistente: 
I – após interstício de 2 (dois) anos na referência em que se encontrar mediante 

avaliação global das atividades desenvolvidas no período. 
II – independentemente de avaliação após ter alcançado número de trabalhos 

publicados, orientação de teses e participação em bancas de teses especificadas no 
estatuto ou regimento da instituição. 

Art. 14º – haverá progressão vertical de Professor Assistente: 
I – para a referência 1 da categoria de Professor Adjunto após a obtenção de grau 

de doutor. 
 

PROFESSOR ADJUNTO 
 
Art. 15º – Professor Adjunto é aquele com título de Doutor que possui reconhecida 

experiência em ensino e pesquisa, dotado de sólida formação científica e habilitação 
profissional que o capacita a produzir conhecimento e formar pessoal para docência e 
pesquisa. 

§ Único – O título de doutor a que se refere este artigo deverá estar relacionado 
diretamente à área de exercício do cargo. 

 
Art. 16º – O provimento no emprego de Professor Adjunto far-se-á: 
I – na forma do artigo 10 inciso II;  
II – Mediante concurso público de provas e títulos conforme disposto no estatuto ou 

regimento da Instituição, obedecidas as normas do artigo 15 e a existência de vagas no 
quadro docente. 

 
Art. 17º – Haverá progressão horizontal do Professor Adjunto: 
I – Após interstício de 2 anos na referência em que se encontrar. 
II – Independente de tempo decorrido, após ter alcançado número de trabalhos 

publicados, orientação e participação em banca de teses de acordo com o especificado no 
estatuto ou regimento da Instituição. 

Art. 18º - Haverá progressão vertical do Professor Adjunto: 
I – Após completar pelo menos 2 anos na referência 4 de Professor Adjunto prestar 

concurso público para obtenção de grau de livre docente. 
 

 
 
 



PROFESSOR TITULAR 
 
Art. 19º - Professor Titular é aquele com título de livre docente, pensador crítico e 

produtor de conhecimento de reconhecido valor para o desenvolvimento do saber. 
§ Único – O título de livre docência a que se refere este artigo deverá estar 

relacionado  diretamente à área de exercício do cargo. 
Art. 20º - O provimento no emprego de Professor Titular far-se-á: 
I – na forma do artigo 18 inciso I. 
II – Mediante concurso público de provas e títulos conforme disposto no estatuto ou 

regimento da Instituição, obedecidas as normas do artigo 19 e a exigência de vagas no 
quadro docente. 

 
Art. 21º - Para os efeitos desta lei serão aceitos: 
a. Os títulos de Mestre, Doutor ou Livre Docente obtidos em Cursos credenciados. 
b. Os títulos  de Mestre, Doutor ou Livre Docente obtidos na forma da lei. 
c. Os certificados de curso de especialização que atenda as condições estabelecidas 

para este fim, em regulamento. 
d. Os títulos de Mestre, Doutor ou Livre Docente expedidos por Instituição 

estrangeira de ensino superior devidamente revalidados na forma estabelecida  em 
regulamento. 

§ Único – As atividades profissionais que comprovadamente não apresentam Cursos 
de pós-graduação no Território Nacional poderão obter progressão vertical até a categoria 
de Professor Adjunto mediante avaliação de produção científica na forma estabelecida 
para este fim, em regulamento. 

 
DOS DOCENTES NÃO INTEGRANTES DA CARREIRA 

 
Art. 22º - Poderá haver contratação de professor Visitante pelo prazo máximo de 2 

(dois) anos, na forma da legislação trabalhista , vedada a renovação do contrato. 
§ Primeiro – Essa contratação será permitida nas categorias: assistente, adjunto e 

titular, atendendo ás condições específicas de cada categoria  e face às justificativas 
apresentadas pelo Departamento e aprovação do Colégio Superior de Ensino e Pesquisa. 

§ Segundo – O professor Visitante será admitido para atender programas especiais 
de ensino e pesquisa ou eventuais emergências. 

 
 

DO REGIME DE TRABALHO 
 
 
Art. 23º – O professor  integrante da carreira de magistério ficará submetido a um 

dos  seguintes regimes de trabalho: 
I – de tempo parcial, com obrigação de prestar 20 (vinte) horas semanais de 

trabalho; 
II – de tempo integral, com obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais de 

trabalho; 
III – de dedicação exclusiva, com obrigação de prestar 40 (quarenta) horas semanais 

de trabalho e proibição de exercer outra atividade remunerada pública ou privada.  
§ Primeiro – A jornada correspondente a cada regime de trabalho destinar-se-à ao 

desempenho de atividades inerentes ao ensino, á pesquisa e à administração 



universitária ou escolar, conforme o plano de trabalho aprovado pelo departamento em 
que o Professor tenha exercício. 

§ Segundo – Sem prejuízo dos encargos de magistério, será permitido ao docente  
em dedicação exclusiva: 

a. participação em órgão de deliberação coletiva de classe ou relacionado com as 
funções de magistério; 

b. o desempenho eventual de atividade de natureza científica, técnica ou artística, 
destinada à difusão ou aplicação de idéias e conhecimentos; 

c. participar em comissões julgadoras, ou verificadora relacionadas com o ensino e a 
pesquisa. 

 
Art. 24º - Caberá ao Colegiado Superior de Ensino e Pesquisa da Instituição: 
I – Os critérios para a atribuição e a alteração dos regimes de trabalho dos docentes; 
II – Os critérios para a fixação da carga didática semanal média por docente; 
III – O processo de acompanhamento e avaliação das atividades docentes; 
IV – O sistema de acompanhamento das progressões horizontal e vertical. 
 
Art. 25º - Fica instituído o semestre sabático a que terão direito os professores: 

assistente, adjunto e titular após 5 anos de efetivo exercício e que atendam as condições 
estabelecidas para este fim em regulamento. 

Art. 26º - O professor em viagem de aperfeiçoamento no exterior será 
automaticamente corporado ao regime de Dedicação Exclusiva enquanto estiver ausente 
do país.  

 
DA REMUNERAÇÃO 

 
Art. 27º - Os professores integrantes da carreira de magistério serão remunerados 

segundo o regime de trabalho. 
§ Primeiro – O vencimento ou salário correspondente ao regime de tempo integral 

será o dobro do vencimento ou salário de tempo parcial. 
§ Segundo – O vencimento ou salário correspondente ao regime de dedicação 

exclusiva será 40% superior ao percebido pelo regime de tempo integral. 
 
Art. 28º - Ao professor investido em função de direção ou coordenação será atribuída 

gratificação adicional à remuneração, conforme dispuser anexo a esta lei.  
§ Único – As funções de que trata este artigo serão exercidas obrigatoriamente  em 

regime de tempo integral e, facultativamente, em dedicação exclusiva. 
Art. 29 – A remuneração do professor em qualquer regime de trabalho poderá ser 

acrescida periódica e cumulativamente de incentivo de produção intelectual relevante, 
ligado ao ensino à pesquisa e à administração acadêmica e vinculada ao campo 
específico da atuação do professor. 

§ Primeiro – O incentivo de produção intelectual corresponde ao percentual de 20% 
sobre o vencimento ou salário percebido e será concedido cumulativamente a intervalos 
sucessivos de 6 (seis) anos. 

§ Segundo – Para a concessão de novo incentivo que se somará ao anteriormente 
concedido, será apreciada  a produção intelectual do professor não incluída na avaliação 
precedente. 



Art. 30º - Os reajustes salariais do professor, em qualquer regime de trabalho nunca 
serão inferiores aos índices oficiais de inflação no período considerado pelas leis 
trabalhistas. 

 
 

DA APOSENTADORIA 
 
Art. 31º - Os valores de benefício de aposentadoria dos docentes de ensino superior 

são equiparáveis àqueles a que o docente faria jus se estivesse em plena atividade. 
Art. 32º - Os descontos para instituição de previdência social referente aos cargos ou 

empregos de magistério superior incidirão também sobre os incentivos funcionais 
percebidos pelo professor. 

Art. 33º – Para efeito de cálculo dos proventos de aposentadoria será considerado 
pelo professor, segundo o regime de trabalho a que estiver subordinado e incluídos os 
incentivos de produção intelectual e funcional que estiverem sendo percebidos à data da 
aposentadoria, e que serão incorporados aos proventos. 

§ Primeiro – Quando o tempo de exercício nos regimes de tempo integral ou de 
dedicação exclusiva no qual o professor se encontrar à data da aposentadoria for inferior 
a 5 (cinco) anos, a parcela de remuneração correspondente a cada um desses regimes 
incorporar-se-á ao total previsto neste artigo à razão de 1/5 (um quinto) por ano de serviço 
prestado no regime. 

 
DO AFASTAMENTO 
 
Art. 34 – Além dos casos previstos em lei, o ocupante do cargo ou emprego da 

carreira de magistério superior poderá afastar-se de suas funções nos seguintes casos: 
I – para aperfeiçoar-se em instituições nacionais ou estrangeiras; 
II – para prestar colaboração temporária a outra instituição federal de ensino superior 

ou de pesquisa; 
III – para comparecer a congresso ou reunião relacionados com sua atividade de 

magistério. 
§ Primeiro – Os afastamentos previstos nos incisos I e II não poderão exceder a 4 

(quatro) e a 2 (dois) anos, respectivamente, incluídas eventuais prorrogações; serão 
autorizadas pelo dirigente do estabelecimento, após  o pronunciamento favorável do 
colegiado do departamento ou outro órgão de ensino e pesquisa onde o docente tenha 
exercício. 

§ Segundo – No caso do inciso III, o afastamento dependerá da autorização do 
dirigente da Instituição, quando ocorrer em país estrangeiro. Tratando-se de evento  no 
país, a autorização dependerá do dirigente da unidade ou do órgão de ensino e pesquisa 
onde o docente tenha exercício, ouvido sempre o colegiado do departamento ou 
equivalente. 

§ Terceiro – No caso dos incisos I e II, o professor somente poderá obter  
autorização para novo afastamento depois de exercer atividade de magistério, em sua 
instituição de origem, por período pelo menos igual ao do afastamento anterior. 

§ Quarto – Em qualquer caso, a concessão de afastamento implicará a comprovação 
do docente de, no seu retorno, permanecer na Instituição por tempo igual ou superior do 
afastamento, incluídas as prorrogações.  

§ Quinto – O Colegiado Superior de Ensino e Pesquisa especificará as condições e 
normas a que devem obedecer os afastamentos previstos neste artigo. 



 
 
 

DA ESTABILIDADE, DA DEMISSÃO, DA CPPD E DO CONSELHO INTER-
UNIVERSITÁRIO 

 
Art. 35º - Obedecidas às normas desta lei e do regimento interno das Instituições de 

Ensino Superior, o professor adquire estabilidade. 
Art. 36º - A dispensa ou exoneração do professor, exceto se voluntária, somente 

poderá se concretizar nas seguintes condições: 
I – Mediante inquérito administrativo aberto para avaliação de justa causa na 

demissão. 
II – Aprovação por 2/3 (dois terços) da totalidade dos membros do departamento a 

que esteja vinculado, por motivo plenamente justificado, ouvida a CPPD e assegurados o 
direito de defesa e de recurso, junto  ao Colegiado Superior. 

§ Único – O professor somente poderá ser transferido para outro departamento 
mediante sua aceitação por escrito e não poderá, em hipótese alguma, ser impedido  de 
exercer atividade inerente ao magistério superior. 

Art. 37º - Haverá, em cada instituição de ensino superior uma Comissão  
Permanente de Pessoal Docente (CPPD), incumbida de executar a política de pessoal 
docente da entidade, de acordo com as normas estabelecidas pelo Colegiado Superior de 
Ensino e Pesquisa da Instituição. 

§ Primeiro – Farão parte desta Comissão um elemento de cada categoria docente 
eleitos pelos docentes para um mandato de 3 (três) anos.  

§ Segundo – Serão estabelecidos pelo Conselho Interuniversitário as atribuições e o 
funcionamento desta Comissão. 

Art. 38º  - A normatização e a fiscalização da política de pessoal docente será 
atribuição do Conselho Interuniversitário. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



TEMA I – AVALIAÇÃO DA CONJUNTURA E DA POLÍTICA EDUCACIONAL DO 
GOVERNO 

(VERSÃO FINAL SEM REVISÃO) 
 

O XII CONAD constata que ocorreram mudanças institucionais no plano das 
liberdades políticas, o que permite aos movimentos populares atuarem em campo mais 
favorável a do regime  anterior. 

Constata tão bem que no plano econômico mantêm-se políticas conservadoras que 
entram claramente em contraste e choque com o discurso governamental sobre 
prioridades sociais, o que implica, na prática, uma grande dificuldade de implementação 
dessas proclamadas prioridades. 

Essa dualidade coloca como tarefa atual, a necessidade de o movimento docente 
redefinir suas táticas de luta. O CONAD reafirma, com tudo, a correção das indicações do 
IV Congresso Nacional sobre a organização e à articulação dos movimentos sociais de 
forma autônoma em relação ao Estado como condição essencial para a configuração de 
uma transição democrática. 

Nesse sentido o CONAD indica que a manutenção da política econômica e salarial 
leva a uma clara tendência de recrudescimento de caráter social e econômico o que 
evidencia a continuidade e o aprofundamento de luta reivindicatória por melhorias 
salariais e por melhores condições de vida. Para tal a ANDES deve reafirmar sua posição 
pela unificação na luta concreta de todo o movimento sindical como por exemplo, a 
unidade CUT/CONCLAT em cima da questão da trimestralidade. 

O CONAD reafirma ainda a necessidade de encaminhar em conjunto com 
a sociedade civil, uma articulação autônoma em torno das questões concretas como: 
constituinte, dívida externa, reforma agrária, política externa e desmilitarização. 

O CONAD indica que os espaços institucionais existentes foram 
conquistados pela articulação da sociedade. E reafirma a necessidade de ampliar estas 
conquistas aprofundando iniciativas suprapartidárias nesse sentido. 

Finalmente reafirma que o movimento deve estar atento no sentido de 
realizar a cobrança da implementação das prioridades sociais e a denúncia quando essas 
prioridades não forem implementadas ou quando o forem de forma contrária aos 
interesses populares. 

 
 

O MOVIMENTO DOCENTE E A POLÍTICA EDUCACIONAL 
 
No âmbito da política educacional, enquanto política social que é, não se 

verificaram mudanças substantivas, apesar do discurso de prioridade social. 
O MEC, como governo, são hoje permeáveis à pressão social organizada 

tanto do movimento dos docentes, estudantes e funcionários quanto dos lobbies 
privatistas e dos setores conservadores.  

Por um lado observa-se uma ofensiva do setor privatista com ressonância 
em áreas do governo e da universidade como se evidencia na defesa pelo CRUB das 
teses de apoio governamental às instituições privadas e na recente proposta  do 
Secretário do Ensino Superior de liberação dos reajustes das anuidades escolares. Por 
outro lado existem fatos novos que representam conquistas do movimento docente, como 
a regulamentação da Emenda João Calmon que aponta para um fortalecimento do setor 
público. 



No entanto, é preciso denunciar que a Emenda já estava regulamentada  
em 1985 e, apesar da existência do excesso de arrecadação e da veemente exigência da 
ANDES no sentido do cumprimento da Emenda. Já neste ano, o Ministro alegou que 
razões técnicas para o não cumprimento. 

Apesar da aplicação da Emenda na elaboração da programação 
orçamentária de 1986, no que diz respeito às Universidades, não houve ampliação das 
verbas para custeio e capital na medida em que o orçamento das Universidades foi 
elaborado antes da regulamentação.  

Outro aspecto importante é a divisão elaborada pelo Ministro entre verbas 
de O.C.C. e verbas para “Programas Especiais”. O movimento docente exige a 
participação da comunidade na definição desses programas e no controle público de sua 
aplicação para garantir que sejam atingidos o objetivo da comunidade e não fins 
meramente eleitorais. 

Por esses motivos é necessário que o M.D. lute pela ampliação da 
parcela das Universidades, no orçamento do MEC ainda para 1986, de acordo com os 
critérios propostos pela comissão de verbas do IV Congresso da ANDES, lembrando que 
deverá ocorrer, a exemplo dos anos anteriores, excesso de arrecadação tributária e que 
será necessário garantir à aplicação da Emenda também sobre as suplementações 
orçamentárias.  

A luta pela ampliação da parcela de verbas para a Universidade não está 
em contradição com a prioridade à educação básica, sendo necessário que a ANDES se 
articule com as entidades representativas do 1º e 2º graus para uma avaliação 
aprofundada da política para o ensino básico. 

 
A REESTRUTURAÇÃO DA UNIVERSIDADE E A COMISSÃO DE REFORMA 

 
Na luta pela reestruturação da Universidade empreendida na prática há 

vários anos, o M.D. obteve avanços e conquistas importantes. O próprio reconhecimento 
pelo então candidato Tancredo Neves da necessidade da Reforma da Universidade como 
uma dos pontos prioritários de seu futuro governo e seu reconhecimento da ANDES e das 
demais entidades como interlocutoras privilegiadas para esse debate já significou um 
importante avanço nessa luta.  

A montagem pelo atual governo da Comissão de Reforma Universitária 
representou ao mesmo tempo um reconhecimento da necessidade de dar uma resposta à 
enorme pressão dos segmentos universitários e da tentativa de esvaziar ou pelo menos 
relativizar a representatividade das Entidades, delineando-as numa comissão de 
“personalidade”. 

A comissão é, por definição de seu decreto de criação, um instrumento de 
assessoria do Ministério, que não está necessariamente comprometido com a 
implementação das eventuais propostas.  

A ANDES sempre esteve disposta a interagir com a Comissão e o realizou 
quando formalmente convidada, apresentando  as posições do movimento docente, 
mantendo contato com os componentes da Comissão mais próximo às posições do 
movimento participando dos vários debates com seus membros. 

Consideramos entretanto que a possibilidade  de fazer valer as 
reivindicações históricas do movimento está dada no espaço próprio de luta do movimento 
como atestam o avanço dos processos de eleição de dirigentes e o reconhecimento 
expresso em portaria ministerial tanto do princípio da indissociabilidade de ensino, 
pesquisa e extensão quanto de isonomia salarial. 



Cabe lembrar, que quanto aos dois primeiros pontos a tendência da 
Comissão francamente oposta. 

O CONAD reafirma a exigência reiteradamente apresentada ao Ministro 
até hoje sem uma resposta positiva – de que qualquer conclusão ou proposta da 
Comissão, antes de assinada pelo Ministro seja submetida à avaliação ampla da 
Comissão Universitária através das suas entidades representativas. 

No que se refere ao pacto social o CONAD reafirma a necessidade de 
aprofundar a relação do movimento docente com o movimento sindical. Entendemos que 
todo e qualquer pacto, negociação, entendimento, que não seja resultado do debate 
amplo e democrático de todo o movimento sindical é inaceitável. 

O CONAD afirma que em sua participação nesse debate, a ANDES deve 
ter como referência inegociável o direito à livre organização e manifestação sindical (ex: 
direito de greve) e as bandeiras históricas do movimento sindical. A ANDES considera 
inaceitável quaisquer propostas que impliquem em ônus para os trabalhadores. 

No que se refere à Constituinte, o CONAD reafirma as teses definidas no 
IUC.N e reforça a necessidade de participação da ANDES nesse debate para tentar 
assegurar a mais ampla participação popular no processo constituinte. Considera que em 
particular a ANDES deve buscar integrar-se com o setor de 1º e 2º graus em trono do 
princípio constitucional: da educação, com direito de todos e dever do Estado e 
estabelecer os controles suficientes para assegurar ampliação do ensino público e gratuito 
em todos os níveis. 

Como movimento, consideramos que os docentes universitários devem 
incentivar as discussões sobre temas específicos das suas especialidades, visando 
assessorar os setores populares que dele necessitam.  

Dessa forma o CONAD recomenda que se deva tentar implementar na 
rede  de ensino superior através de programação periódica e discussão de temas como: 

- convocação da Constituinte com participação popular; 
- os grandes temas para a Constituinte: educação, economia, etc.; 
- história da constituinte no Brasil e outros. 
 
O CONAD recomenda ainda que: 
1 – as ADs enviem aerogramas aos Deputados Federais e Senadores 

definindo a posição do MD sobre a ANG e que as ADs participem da formação e 
funcionamento dos Comitês suprapartidários pró-constituintes; 

2 – as ADs elaborem documentos sobre a Constituinte, sua eleição, sua 
composição, chamando à eleição para a formação de “lobbies” em que prevalecem as 
forças políticas  e econômicas dominantes, denunciando-os e combatendo-os.  

 
 

 
 

XII CONAD 
Niterói, Outubro de 1985. 

 
 
 
 

 



MANIFESTAÇÃO DA DIRETORIA DA ADNES SOBRE O PROCESSO SUCESSÓRIO 
DA ENTIDADE 

 
 
As eleições para a diretoria da ANDES deverão ser realizadas no próximo mês de 

maio. 
O IV Congresso Nacional, alterou as determinações estatutárias anteriores, definido 

que, durante o próximo Congresso – que deverá ocorrer em Salvador – deverá ser 
realizada a pré-inscrição das chapas que disputarão a direção da Entidade. Para a pré-
inscrição são necessárias as apresentações de uma plataforma eleitoral e da inscrição de 
pelo menos três nomes, respectivamente para os cargos de presidente, secretário geral e 
tesoureiro. As chapas pré-inscritas terão um prazo de uma semana para completarem a 
inscrição.  

A Diretoria da ANDES considera que é necessário estimular e garantir a mais ampla  
participação possível dos docentes nesse processo, com o objetivo de ampliar, a nível 
nacional,  ao máximo a representatividade das propostas em torno das quais deverá se 
nortear a discussão sucessória. 

Desde a sua fundação a ANDEA se consolidou como entidade nacional 
representativa dos professores universitários, independente do Estado autônomo em 
relação a partidos políticos ou credos religiosos, democrática em sua estrutura interna e 
baseada na organização por local de trabalho. Ela associa sua prática tanto a defesa de 
interesses sindicais e trabalhistas dos docentes quanto a expressão de seus interesses e 
posicionamentos na luta pela democratização da sociedade brasileira, especialmente no 
processo de construção de uma Universidade Pública, gratuita, democrática, autônoma e 
competente para atender às necessidade da sociedade à qual deve servir. 

A Diretoria entende que o caráter democrático da estrutura da entidade e a sua 
fundamentação na organização por local de trabalho tem assegurado a convivência e o 
trabalho conjunto de diferentes concepções políticas, partidárias ou sindicais e a 
capacidade de representar os interesses gerais da categoria e de expressar os resultados 
das decisões coletivas, independentemente da presença ou não, no interior da Diretoria, 
das diferentes forças políticas que atuam no movimento. 

Sem dúvida é essa capacidade de organizar e expressar os interesses do conjunto 
da categoria que garante a representatividade da entidade, tanto enquanto interlocutora 
junto ao Governo, quanto em sua atuação ao nível da sociedade civil organizadora.  

Considerando ser este CONAD o último momento de reunião nacional de todos os 
setores do movimento, antes do Congresso, a Diretoria reafirma a sua convicção de que é 
através dos espaços abertos no interior do movimento e das instâncias da entidade que 
deve se processar a discussão política da sucessão. 

O Boletim da entidade está aberto à veiculação de todas as propostas programáticas 
que venham a surgir. 

A participação democrática de todos os docentes nos processos decisórios é a 
garantia de fortalecimento da Entidade Nacional.  

 
 

Niterói-RJ, 13 de outubro de 1985 
 
 

A Diretoria da ANDES 
 



Cia. de Turismo do 
Estado do Rio de Janeiro 

FLUMITUR 
 
 
CARO HÓSPEDE 

 
 
A FLUMITUR, em nome do Governo do Estado do Rio de Janeiro, lhe dá  as boas 

vindas e deseja que sua estada no HOTEL PRAIA GRANDE seja a mais agradável  e 
produtiva possível. 

Este hotel é propriedade do Estado e encontra-se atualmente desativado por 
problemas de ordem técnica que inviabilizam temporariamente sua exploração comercial. 
Entretanto, por solicitação da ADUFF, a FLUMITUR cedeu o hotel e suas instalações 
especificamente para realização do encontro que ora se inicia mediante termo de 
responsabilidade em vista do caráter provisório da hospedagem. Portanto solicitamos sua 
atenção  para as limitações dos serviços e instalações e recomendamos alguns cuidados 
especiais: 

1 - ELEVADORES 
Os elevadores foram revisados e encontram-se em perfeito estado, porém deve ser 

respeitada rigorosamente sua capacidade máxima de carga a fim de se evitarem 
acidentes. Lembramos que a máquina esteve desativada por um longo período. 

 
2 – INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO 
O hotel dispõe de um sistema de sprinkels e um reservatório d’água superior 

especificamente contra incêndio. No entanto o sistema não se encontra 100% confiável 
em vista do período de desativação. Recomendamos cuidados especiais com fogo a fim 
de se evitar surpresas. 

Em caso de incêndio, use as escadas. 
 
3 – COMUNICAÇÕES 
Não há telefones nos apartamentos. Apenas na portaria. 
 
4 – ÁGUA QUENTE 
Infelizmente não pudemos oferecer este conforto em vista de problemas  nas 

instalações de caldeiras do hotel. A água quente não está funcionando. 
 
5 – ÁGUA FRIA 
O abastecimento do hotel tem sido irregular. Recomendamos o máximo de economia 

de água. Racionalizando o uso da descarga dos vasos sanitários.  
 
 

A ADMINISTRAÇÃO 
___________________________________________________________________ 
Rua da Assembléia, nº 1- - 7º e 8º andares 
CEP 20011 – Rio de Janeiro-RJ – Tel.: 221-8422 



MOÇÃO 
 

 
 
 
Reunidos no Conselho Nacional das Associações Docentes (CONAD), em Niterói, 

nos dias 12 a 14 de outubro de 1985, os delegados das Associações Docentes presentes:  
 
- cientes das ameaças de demissão que os colegas membros da diretoria da 

Associação dos Docentes de Ensino Superior do CEUB (ADESU – CEUB0 vem 
recebendo de parte dos donos daquele estabelecimento de ensino; 

 
- e considerando que a livre organização dos professores é um direito inquestionável 

para a categoria. 
 
Deliberaram manifestar o mais veemente repúdio às ameaças de demissão dos 

diretores da ADESU-CEUB, comportamento que fere frontalmente o direito de livre 
organização. 

 
Os delegados das ADs, através da ANDES (Associação Nacional dos Docentes do 

Ensino Superior) expressam aos colegas da diretoria da ADESU-CEUB irrestrito apoio as 
lutas salariais e pela organização da categoria. 

 
 
 
 
 

Niterói, 12 de outubro de 1985 
 
 
 

Conselho Nacional das Associações Docentes da Associação Nacional dos 
Docentes do Ensino Superior 



SOBRE A DEMISSÃO NACIONAL PARA A REFORMULAÇÃO DO ENSINPO 
SUPERIOR 

 
COMUNICAÇÃO 04 

 
Paulo Rosas 

 
Desde a última Comunicação, a de nº 03, que apresentei por intermédio da 

ADUFEPE, os fatos se sucederam de modo que encontrei dificuldade em os relatar 
convenientemente. Dificuldade que persiste. Tanto que agora me limitarei a dizer em que 
ponto estão os trabalhos e a expectativa de seu término. 

É compreensível que até agosto, quando as divergências se diluíam sobretudo no 
interior das Subcomissões, tudo tivesse ocorrido mais facilmente. E a partir daquele mês, 
quando as reuniões plenárias passarem a convergir para a aprovação final de relatórios 
parciais, que se fizessem sentir os obstáculos, os desafios para encontrarmos fórmulas 
que conciliassem a consistência interna das recomendações aprovadas e o acordo da 
maioria dos membros da Comissão, sem  que os demais considerassem insuportável 
assiná-las. Assim, em decorrência da própria dinâmica das reuniões Plenárias, realizadas 
a partir de agosto, os documentos propostos sofreram freqüentes modificações, não 
apenas de forma, também de conteúdo, parecendo-me sua divulgação gerar antes uma 
certa confusão do que contribuir para  a informação necessária. 

De outra parte fui forçado a concentrar o tempo disponível no exame e 
posicionamento pessoal face à grande quantidade de propostas, apresentadas já por 
outros membros da Comissão, já para os mais variados grupos, e vindas de distintos 
pontos do país. E, mais que tudo, concentrei-me nos trabalhos da subcomissão de 
Democratização e de suas complexas inter-relações com a autonomia nas IES e a 
carreira docente. Devo dizer que toda a minha reflexão se fez em referência – não 
propriamente repetindo ponto a ponto – às propostas da ANDES-SN, das ADs em 
particular, de outros grupos de docentes, da UNE e às circulantes no interior da 
Comissão. 

E, na medida em que as tendências se definiam na Comissão, procurei discuti-las 
com segmentos do movimento docente organizado (ADUFEPE, ADURN, ADUFAL, 
Associações de Docentes das Universidades Católicas do Salvador e de Pernambuco...), 
com grupos não integrantes do movimento docente, em vários Estados do Nordeste. Em 
alguns casos foram elaborados documentos com propostas bastante objetivas, a partir ou 
não de minha provocação, à maneira dos que recebi das áreas de saúde, letras e 
desenho, da UFPE. 

Os artigos e propostas que escrevi no intervalo decorrido desde a última  
Comunicação apresentada foram em seu tempo divulgados pela ADUFEPE.  

Até o momento a Comissão aprovou propostas relativas a questões de emergência 
das IES Federais, à pesquisa, pós-graduação e financiamento do ensino superior. 
Devemos aprovar na próxima reunião plenária as propostas restantes (autonomia, 
democratização, carreira docente, CFE, cursos noturnos, política estudantil e funcional, 
escola pública e privadas e outras), já discutidas e cuja aprovação depende de certas 
modificações que vários membros da Comissão ficaram encarregados de redigir. Nos dias 
29, 30 e 31 de outubro aprovaremos a redação final do conjunto de nossas propostas, 
documento que será encaminhado ao Presidente da República, Ministro da Educação, a 
sua discussão pela sociedade (particularmente ANDES, UNE, FASUBRA, CRUB) e ao 
Congresso Nacional. 



PROPOSTA  ADUFSCAR – XII CONAD 
 

2. NORMAS E PROCEDIMENTOS 
 

TÍTULO I 
 
 

DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 

Artigo 1º - Os cargos da Universidade Federal de São Carlos – UFSCar, 
compreendendo atividades de direção, chefia, coordenação e assessoramento, a níveis 
superior e intermediário, classificam-se em cargos em comissão e funções gratificadas. 

 
Artigo  2º - Os cargos em comissão de Reitor, Vice-Reitor e Pró-Reitor são 

providos na forma da legislação pertinente (Lei nº 7.177, de 19/12/83, e art. 16 e 
parágrafos da Lei nº 5.540, de 28.11.68, alterado pelo art. 1º da Lei nº 6.420, de 
03.06.77). 

 
Parágrafo Único – Os demais cargos em comissão e as funções gratificadas 

são providos por ato do Reitor. 
 
Artigo 3º - Os cargos de que trata o caput do artigo 2º  são remunerados de 

acordo com as diretrizes expedidas pelo Conselho de Desenvolvimento Econômico – 
CDE, na forma do Decreto nº 84.128, de 29.10.79. 

 
Parágrafo Único – Os ocupantes dos cargos de que trata este artigo poderão 

exercer a opção prevista nos artigos 3º e 4º  do Decreto-Lei nº 1.971, de 30.11.82. 
 
Artigo 4º - Os demais cargos em comissão são retribuídos mediante 

remuneração global, cujos valores atuais são os constantes do Anexo I, tabela 1. 
 
Artigo 5º - As funções gratificadas são retribuídas mediante Gratificação de 

Função, cujos valores são os constantes do Anexo I, tabela 2. 
 
Artigo 6º - O ocupante de cargo em comissão poderá ser dele afastado 

“admutum”, não sendo considerado como alteração ou rebaixamento contratual o retorno 
ao cargo efetivo, com a perda, pelo servidor, da remuneração ou honorários percebidos 
em razão do cargo  de que foi afastado. 

 
Artigo 7º - A Gratificação de Função será concedida a servidor do quadro da 

UFSCar, enquanto estiver no exercício da correspondente Função Gratificada, a qual não 
se incorpora, para qualquer efeito, ao salário do respectivo emprego permanente. 

 
Artigo 8º - É vedada a acumulação de remuneração de Funções Gratificadas. 
 
Artigo 9º - O funcionário que substituir o titular da Função Gratificada, por um 

período superior a 15 (quinze) dias, afastado por motivo de férias, tratamento de saúde ou 



acidente de trabalho, também perceberá a remuneração da Função Gratificada, durante o 
período da substituição. 

 
Artigo 10º - As Funções Gratificadas podem ser exercidas pelos integrantes 

dos cargos de carreira do pessoal técnico-administrativo, operacional e docente de nível 
superior. 

 
§ 1º - As funções de que trata este artigo serão exercidas obrigatoriamente pelo 

docente contratado em regime de dedicação exclusiva. 
§ 2º  - São privativos do corpo docente as funções de diretoria de Centros, 

Chefias de Departamento e Coordenações de curso. 
 
Artigo 11º - Compete ao Reitor o provimento das Funções Gratificadas e de 

cargos em comissão que poderão – ser eletivos ou indicativos, conforme disposto no 
Estatuto e Regimento da Universidade Federal de São Carlos.  

 



 
 
 
 
CHEFE DE GABINETE.................................................Cr$ 4.560.000 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO................................Cr$ 4.560.000 

ASSESSOR JURÍDICO.................................................Cr$ 4.560.000 

ASSESSOR ESPECIAL................................................Cr$ 4.560.000 

 

 

 

 

 

 

TABELA 1: Tabela de Cargos Comissionados 

(Ref. Março/1985) 

 



 

 
DIRETOR DE CENTRO OU DIVISÃO.................................... Cr$ 1.700.000 

VICE-DIRETOR DE CENTRO OU DIVISÃO...........................Cr$ 1.511.110 

CHEFE DE DEPARTAMENTO OU SETOR.............................Cr$ 1.320.220 

COORDENADOR DE CURSO DE GRADUAÇÃO E  

PÓS-GRADUAÇÃO.................................................................Cr$ 1.320.220 

VICE-CHEFE OU VICE-COORDENADOR..............................Cr$ 1.133.300 

RESPONSÁVEL POR UNIDADE.............................................Cr$     944.440 

FUNCIONÁRIOS EM CARGO COM EXIGÊNCIAS  

ESPECIAIS...............................................................................Cr$    330.550 

 

 

 

 

TABELA 2: Tabela de Funções Gratificadas 

(Ref. Março/1985) 

 


